
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 94.981.487/0001-84 DUNS®: 89*****23
Razão Social: HAKMAN WAGIA SAMHAN
Nome Fantasia: RACK SONORIZACAO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

CTF IBAMA 8327981 23/07/2026

FEPAM VEICULO - CERCAP 50.8824 24/08/2028

LO FEPAM 00769/2026 24/08/2028

CRQV-RS PJ 00236/2026 05/01/2027

RECEITA MUNICIPAL 3134202 30/06/2026

CORSA + FEPAM 00282026 15/01/2029

PREF SANTA MARIA ALVARÁ DEFINITIVO 34841010 28/02/2027

DISPENSA ALVARÁ SANITÁRIO DEC. 126/22 01/01/2028

AFTs - RTs E CONTRATO 00195/2026 31/03/2027

INMETRO - CIPP QTM0D58 24/07/2027

INMETRO CIV QTM0D58 24/07/2026
DOCUMENTO IDENTIFICAÇÃO
PROPRIETÁRIO

01290556790 30/03/2031

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
REGISTRADO CRQRS

05201505 01/12/2030

Emitido em: 05/05/2026 20:08 de
CPF: 536.XXX.XXX-53      Nome: HAKMAN WAGIA SAMHAN
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(55) 3219.3877 (55) 99997.4090 SANTA MARIA-RS 

RAZÃO SOCIAL:  HAKMAN WAGIA SAMHAN CNPJ: 94.981.487/0001.84 ENDEREÇO: Rua General Neto, nº 1087 CIDADE: Santa Maria/RS. 
- CEP: 97.050-241 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: Nº: 109/0308024 - TELEFONE: (55) 3219.3877 - (55) 999974090 E-MAIL: 
racksomshow@racksomshow.com.br  -     DADOS BANCÁRIOS: Banco 041 – Banrisul – Agência 0353 – Conta Corrente: 06.122229.0-1  - 
WHATSAPP: (55) 9 9997-4090 

DECLARAÇÃO ME OU EPP 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 90034/2026 

HAKMAN WAGIA SAMHAN, CNPJ: 94.981.487/0001.84, com endereço na Rua General Neto, nº 1087, na cidade: 

Santa Maria/RS. - CEP: 97.050-241, por intermédio de seu(sua) representante legal, o Sr. HAKMAN WAGIA 

SAMHAN, SÓCIO/PROPRIETÁRIO, portador da Carteira de Identidade nº 1022860462 e titular do CPF nº CPF: 

536.991.300-53, DECLARA, Sob as penas da Lei, e para fins de contratação com o município de São Vicente do Sul/RS, 

que: 

01) SE ENQUADRA COMO: 

 

(x) Microempresa (ME); 

 

02) não está incursa em nenhuma das vedações do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, e 

que observa e atende aos parágrafos 1°, 2° e 3° do artigo 4° da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

03) não se enquadra na hipótese do parágrafo 10° do artigo 3° da Lei Complementar 123/2006. (Observação: usar 

este parágrafo exclusivamente no caso de ME ou EPP com início de atividade no ano-calendário corrente). 

  

Santa Maria/RS, 06 de maio de 2026.           

 
 
 
 

                                                                  ____________________________    
HAKMAN WAGIA SAMHAN 
CNPJ: 94.981.487/0001.84 
HAKMAN WAGIA SAMHAN 

CPF: 536.991.300-53 - RG: 1022860462 
SÓCIO/PROPRIETÁRIO          

HAKMAN WAGIA 
SAMHAN:536991
30053

Assinado de forma digital 
por HAKMAN WAGIA 
SAMHAN:53699130053 
Dados: 2026.05.06 
08:41:20 -03'00'

HAKMAN WAGIA 
SAMHAN:949814
87000184

Assinado de forma digital 
por HAKMAN WAGIA 
SAMHAN:94981487000184 
Dados: 2026.05.06 08:41:41 
-03'00'

mailto:racksomshow@racksomshow.com.br
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(55) 3219.3877 (55) 99997.4090 SANTA MARIA-RS 

RAZÃO SOCIAL:  HAKMAN WAGIA SAMHAN CNPJ: 94.981.487/0001.84 ENDEREÇO: Rua General Neto, nº 1087 CIDADE: Santa Maria/RS. 
- CEP: 97.050-241 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: Nº: 109/0308024 - TELEFONE: (55) 3219.3877 - (55) 999974090 E-MAIL: 
racksomshow@racksomshow.com.br  -     DADOS BANCÁRIOS: Banco 041 – Banrisul – Agência 0353 – Conta Corrente: 06.122229.0-1  - 
WHATSAPP: (55) 9 9997-4090 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 90034/2026 

HAKMAN WAGIA SAMHAN, CNPJ: 94.981.487/0001.84, com endereço na Rua General Neto, nº 1087, na cidade: 

Santa Maria/RS. - CEP: 97.050-241, por intermédio de seu(sua) representante legal, o Sr. HAKMAN WAGIA 

SAMHAN, SÓCIO/PROPRIETÁRIO, portador da Carteira de Identidade nº 1022860462 e titular do CPF nº CPF: 

536.991.300-53, DECLARA, Sob as penas da Lei, e para fins de contratação com o município de São Vicente do Sul/RS, 

que: 

a) Que cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, 

respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 

 

b) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 

c) Que cumpre os requisitos legais para a qualificação COMO MICROEMPRESA ou empresa de pequeno porte; 

 

d) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 
 

e) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

 

f) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 
 

g) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

mailto:racksomshow@racksomshow.com.br
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h) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública e que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

i) Que dispõe dos equipamentos e da equipe técnica adequada à execução dos serviços especializados objeto 

da licitação: responsável técnico pela execução, MARÇAL PAIM DA ROCHA, QUÍMICO INDUSTRIAL, CPF: 

973.325.340-53 Registro CRQ-V: 05201505. 

 

Declara, por fim, estar ciente de que a falsidade das informações prestadas sujeita o declarante às sanções legais 

cabíveis. 

 

  

Santa Maria/RS, 06 de maio de 2026.           

 
 
 
 

                                                                  ____________________________    
HAKMAN WAGIA SAMHAN 
CNPJ: 94.981.487/0001.84 
HAKMAN WAGIA SAMHAN 

CPF: 536.991.300-53 - RG: 1022860462 
SÓCIO/PROPRIETÁRIO          

HAKMAN WAGIA 
SAMHAN:5369913
0053

Assinado de forma digital por 
HAKMAN WAGIA 
SAMHAN:53699130053 
Dados: 2026.05.06 08:30:45 
-03'00'

HAKMAN WAGIA 
SAMHAN:949814
87000184

Assinado de forma digital 
por HAKMAN WAGIA 
SAMHAN:94981487000184 
Dados: 2026.05.06 08:31:02 
-03'00'



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43103310458 2135

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

HAKMAN WAGIA SAMHAN

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

2244

2015

SANTA MARIA

27 Julho 2023

Nº FCN/REMP

RSP2300254899

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9078913 em 27/07/2023 da Empresa HAKMAN WAGIA SAMHAN, CNPJ 94981487000184 e protocolo 232753709 -
27/07/2023. Autenticação: C2883E37E3A87937BCABD023CFC87137F2D77D. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo C231000899565 e o código de segurança hyMZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 30/08/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/275.370-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300254899

Data

27/07/2023

536.991.300-53 HAKMAN WAGIA SAMHAN 27/07/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9078913 em 27/07/2023 da Empresa HAKMAN WAGIA SAMHAN, CNPJ 94981487000184 e protocolo 232753709 -
27/07/2023. Autenticação: C2883E37E3A87937BCABD023CFC87137F2D77D. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo C231000899565 e o código de segurança hyMZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 30/08/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

HAKMAN WAGIA SAMHAN 

 

HAKMAN WAGIA SAMHAN, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 08/02/1970, nº do 
CPF: 536.991.300-53, identidade: 01290556790, órgão expedidor: DETRAN-RS, RESIDENTE E 
DOMICILIADO no(a): RUA GENERAL NETO, número 1087, bairro CENTRO, município SANTA 
MARIA - RS, CEP: 97.050-241, na qualidade de titular da HAKMAN WAGIA SAMHAN, com sede na 
RUA GENERAL NETO, número 1087, bairro CENTRO, município SANTA MARIA - RS, CEP: 97.050-
241, com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o nº 94.981.487/0001-84, resolve: 

 

ALTERAÇÃO DO OBJETO (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Primeira - O empresário individual passa a ter por objeto: TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE 
ILUMINACAO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS, 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIME, SERVICOS DE 
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, SERVICOS ALTO-
FALANTE E DE SONORIZACAO EM VEICULOS MOTORIZADOS COM FINALIDADE DE 
PUBLICIDADE E TRIOS ELETRICOS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
4930203 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 4753900 - COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 
4756300 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
ACESSORIOS 7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE 
USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 8230001 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 8299799 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS 
PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
9001906 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO.

 
Cláusula Segunda - O empresário Individual se enquadrará nas seguintes atividades 
econômicas: 4930203 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 4753900 - 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9078913 em 27/07/2023 da Empresa HAKMAN WAGIA SAMHAN, CNPJ 94981487000184 e protocolo 232753709 -
27/07/2023. Autenticação: C2883E37E3A87937BCABD023CFC87137F2D77D. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo C231000899565 e o código de segurança hyMZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 30/08/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS 
DE AUDIO E VIDEO 4756300 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 
8230001 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 
FESTAS 8299799 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE 
AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 9001906 - ATIVIDADES DE 
SONORIZACAO E DE ILUMINACAO.

 

 
Cláusula Terceira - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

 

SANTA MARIA , 21 de julho de 2023.
 
 
 
 
 
 

 ______________________________________________________________ 
HAKMAN WAGIA SAMHAN: Empresário

 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9078913 em 27/07/2023 da Empresa HAKMAN WAGIA SAMHAN, CNPJ 94981487000184 e protocolo 232753709 -
27/07/2023. Autenticação: C2883E37E3A87937BCABD023CFC87137F2D77D. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo C231000899565 e o código de segurança hyMZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 30/08/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/275.370-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300254899

Data

27/07/2023

536.991.300-53 HAKMAN WAGIA SAMHAN 27/07/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9078913 em 27/07/2023 da Empresa HAKMAN WAGIA SAMHAN, CNPJ 94981487000184 e protocolo 232753709 -
27/07/2023. Autenticação: C2883E37E3A87937BCABD023CFC87137F2D77D. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo C231000899565 e o código de segurança hyMZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 30/08/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/275.370-9.

A Secretaria Geral da JUCISRS, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao registro
público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. 1º, I DA LEI
8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 23/275.370-9, em 27/07/2023 da empresa: HAKMAN
WAGIA SAMHAN, de CNPJ 94.981.487/0001-84 , foi deferido digitalmente sob o número 9078913, em 27/07/2023 ,
nos termos da medida provisória Nº 876, de 13 de março de 2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

536.991.300-53 HAKMAN WAGIA SAMHAN 27/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

536.991.300-53 HAKMAN WAGIA SAMHAN 27/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994):

Documento assinado eletronicamente por Jose Tadeu Jacoby, Servidor(a) Público(a), em 27/07/2023,
às 09:22.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9078913 em 27/07/2023 da Empresa HAKMAN WAGIA SAMHAN, CNPJ 94981487000184 e protocolo 232753709 -
27/07/2023. Autenticação: C2883E37E3A87937BCABD023CFC87137F2D77D. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo C231000899565 e o código de segurança hyMZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 30/08/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quinta-feira, 27 de julho de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9078913 em 27/07/2023 da Empresa HAKMAN WAGIA SAMHAN, CNPJ 94981487000184 e protocolo 232753709 -
27/07/2023. Autenticação: C2883E37E3A87937BCABD023CFC87137F2D77D. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo C231000899565 e o código de segurança hyMZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 30/08/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43103310458 2135

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

HAKMAN WAGIA SAMHAN

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)12244

SANTA MARIA

16 Janeiro 2023

Nº FCN/REMP

RSP2300009666

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8687990 em 24/01/2023 da Empresa HAKMAN WAGIA SAMHAN, CNPJ 94981487000184 e protocolo 230157611 -
24/01/2023. Autenticação: DF2C27D7C9D0C0548217C9E78C7C3C080EFE447. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/015.761-1 e o código de segurança PMS4 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 25/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/015.761-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300009666

Data

16/01/2023

536.991.300-53 HAKMAN WAGIA SAMHAN 24/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8687990 em 24/01/2023 da Empresa HAKMAN WAGIA SAMHAN, CNPJ 94981487000184 e protocolo 230157611 -
24/01/2023. Autenticação: DF2C27D7C9D0C0548217C9E78C7C3C080EFE447. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/015.761-1 e o código de segurança PMS4 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 25/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

HAKMAN WAGIA SAMHAN 

 

HAKMAN WAGIA SAMHAN, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 08/02/1970, nº do 
CPF: 536.991.300-53, identidade: 01290556790, órgão expedidor: DETRAN-RS, RESIDENTE E 
DOMICILIADO no(a): RUA GENERAL NETO, número 1087, bairro CENTRO, município SANTA 
MARIA - RS, CEP: 97.050-241, na qualidade de titular da HAKMAN WAGIA SAMHAN, com sede na 
RUA GENERAL NETO, número 1087, bairro CENTRO, município SANTA MARIA - RS, CEP: 97.050-
241, com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o nº 94.981.487/0001-84, resolve: 

 

 

Cláusula Primeira - O empresário Individual se enquadrará nas seguintes atividades econômicas: 9001906 
- ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 4753900 - COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4756300 - 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 
7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 8230001 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 8299799 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS 
PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.

 

 

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

 

SANTA MARIA, 12 de janeiro de 2023.

 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
HAKMAN WAGIA SAMHAN: Empresário

 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8687990 em 24/01/2023 da Empresa HAKMAN WAGIA SAMHAN, CNPJ 94981487000184 e protocolo 230157611 -
24/01/2023. Autenticação: DF2C27D7C9D0C0548217C9E78C7C3C080EFE447. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/015.761-1 e o código de segurança PMS4 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 25/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/015.761-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300009666

Data

16/01/2023

536.991.300-53 HAKMAN WAGIA SAMHAN 24/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8687990 em 24/01/2023 da Empresa HAKMAN WAGIA SAMHAN, CNPJ 94981487000184 e protocolo 230157611 -
24/01/2023. Autenticação: DF2C27D7C9D0C0548217C9E78C7C3C080EFE447. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/015.761-1 e o código de segurança PMS4 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 25/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/015.761-1.

A Secretaria Geral da JUCISRS, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao registro
público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. 1º, I DA LEI
8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 23/015.761-1, em 24/01/2023 da empresa: HAKMAN
WAGIA SAMHAN, de CNPJ 94.981.487/0001-84 , foi deferido digitalmente sob o número 8687990, em 24/01/2023 ,
nos termos da medida provisória Nº 876, de 13 de março de 2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

536.991.300-53 HAKMAN WAGIA SAMHAN 24/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

536.991.300-53 HAKMAN WAGIA SAMHAN 24/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994):

Documento assinado eletronicamente por Jose Tadeu Jacoby, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2023,
às 17:41.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8687990 em 24/01/2023 da Empresa HAKMAN WAGIA SAMHAN, CNPJ 94981487000184 e protocolo 230157611 -
24/01/2023. Autenticação: DF2C27D7C9D0C0548217C9E78C7C3C080EFE447. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/015.761-1 e o código de segurança PMS4 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 25/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 5/6



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. terça-feira, 24 de janeiro de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8687990 em 24/01/2023 da Empresa HAKMAN WAGIA SAMHAN, CNPJ 94981487000184 e protocolo 230157611 -
24/01/2023. Autenticação: DF2C27D7C9D0C0548217C9E78C7C3C080EFE447. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/015.761-1 e o código de segurança PMS4 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 25/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico que este documento da empresa HAKMAN WAGIA SAMHAN, CNPJ 94981487000184, foi deferido e arquivado sob o nº 43103310458 em
21/12/1992. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br e informe nº do protocolo C231000899565 e o código de segurança hyMZ
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Certifico que este documento da empresa HAKMAN WAGIA SAMHAN, CNPJ 94981487000184, foi deferido e arquivado sob o nº 43103310458 em
21/12/1992. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br e informe nº do protocolo C231000899565 e o código de segurança hyMZ
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Certifico que este documento da empresa HAKMAN WAGIA SAMHAN, CNPJ 94981487000184, foi deferido e arquivado sob o nº 43103310458 em
21/12/1992. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br e informe nº do protocolo C231000899565 e o código de segurança hyMZ
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
94.981.487/0001-84
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/12/1992

 
NOME EMPRESARIAL
HAKMAN WAGIA SAMHAN

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RACK SONORIZACAO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R GENERAL NETO

NÚMERO
1087

COMPLEMENTO
********

 
CEP
97.050-241

BAIRRO/DISTRITO
N SR LOURDES

MUNICÍPIO
SANTA MARIA

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SANISAM@SANISAM.COM.BR

TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/12/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/05/2026 às 15:18:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

04/05/2026, 15:17 about:blank

about:blank 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: HAKMAN WAGIA SAMHAN
CNPJ: 94.981.487/0001-84 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 23:10:18 do dia 18/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/05/2026.
Código de controle da certidão: ED3D.37F9.FE19.9C7E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 94.981.487/0001-84
Razão

Social: HAKMAN WAGIA SAMHAN

Endereço: R GENERAL NETO 1087 / CENTRO / SANTA MARIA / RS / 97050-241

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/05/2026 a 31/05/2026

Certificação Número: 2026050203550597980027

Informação obtida em 04/05/2026 15:22:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

04/05/2026, 15:20 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: HAKMAN WAGIA SAMHAN (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 94.981.487/0001-84
Certidão nº: 45731274/2026
Expedição: 04/05/2026, às 15:23:21
Validade: 31/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que HAKMAN WAGIA SAMHAN (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 94.981.487/0001-84, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 04/05/2026
Identificação

Endereço

Informações Complementares

Inscrição
Estadual

109/0308024

CNPJ 94.981.487/0001-84

Razão Social HAKMAN WAGIA SAMHAN

Nome Fantasia RACK SONORIZACAO

Logradouro RUA GEN NETO

Número 1087 Complemento
Bairro/Distrito N S DE LOURDES

Município SANTA MARIA U.F. RS

CEP 97050-241

Enquadramento
Empresa

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita
Estadual

8 ª DRE - SANTA MARIA

Natureza
Jurídica

2135 - EMPRESARIO

Data Abertura 21/07/2005

Situação
Cadastral
Vigente(1)

INATIVO

Data Situação 31/05/2009 Motivo ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do
Sul (Inscrição Estadual).

(1)



Prefeitura Municipal de Santa Maria
Secretaria de Licenciamento e Desburocratização

Gerada em 04/05/2026 15:28:29

2026 © Desenvolvido pela Superintendência de Tecnologia da Informação

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO

 Certifico em razão do meu cargo e para os fins que se fizerem necessários que, HAKMAN WAGIA SAMHAN ME conforme
requerimento nº 417250/2026, com documento nº 94.981.487/0001-84, possui cadastro na situação ATIVO e encontrou-se inscrito para o
recolhimento do Alvará/ISSQN no cadastro de n° 3134202 nas seguintes atividades:

Atividade Data de Início Data de Término

SONORIZACOES E/OU FILMAGEM DE EVENTOS 08/12/1992 22/08/2023

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 07/08/2023

Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 07/08/2023

Transporte rodoviário de produtos perigosos 07/08/2023

Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 07/08/2023

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 07/08/2023

Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente

07/08/2023

Atividades de sonorização e de iluminação 08/12/1992

Esta Certidão foi emitida com base no Decreto Executivo nº 95/2024, de vinte e nove do mês de maio de 2024

* A responsabilidade pelas informações ou dados obtidos por meio do procedimento estabelecido neste Decreto, da pessoa
inscrita na Certidão, é do solicitante, que responderá civil, administrativa e criminalmente por eventual dano que vir a causar,
tanto em relação a informações falsas que prestar para cadastramento e obtenção da Certidão, quanto pelo uso que fizer das
informações ou dados contidos na Certidão.

Santa Maria, ao(s) quatro (04) dia(s) do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (2026).

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE LICENCIAMENTO E DESBUROCRATIZAÇÃO

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA - RS

Verifique a autenticidade por meio do link https://demandas.santamaria.rs.gov.br/visualizar-
arquivo/c4861ad3e70ced78f0734148dff05e4d62ebad00 ou aponte a câmera para o QR Code abaixo.
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https://demandas.santamaria.rs.gov.br/visualizar-arquivo/c4861ad3e70ced78f0734148dff05e4d62ebad00
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Nome: HAKMAN WAGIA SAMHAN
CNPJ base: 94.981.487/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 30 dias do mês de ABRIL do ano de 2026, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 28/6/2026.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 40237228
Autenticação: 50693952

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Santa Maria
Secretaria de Município da Fazenda
Superintendência de Receita

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

21844/2026

Razão Social: HAKMAN WAGIA SAMHAN ME

CNPJ: 94.981.487/0001-84

CERTIFICAMOS conforme informações do sistema informatizado da Prefeitura Municipal de
Santa Maria que não constam débitos inscritos em dívida ativa, até a presente data, em sua
razão social, relativos a créditos tributários e não tributários administrados pela Secretaria de
Município da Fazenda.

Fica ressalvado, todavia, ao Município o direito de cobrar qualquer dívida que vier a ser apurada,
inclusive pertinente ao período compreendido nesta Certidão.

A aceitação desta certidão negativa está condicionada à conferência dos dados da parte
interessada frente àqueles constantes no documento de identificação desta, bem como à
verificação de sua autenticidade no site da Prefeitura Municipal de Santa Maria.

Esta certidão tem validade por 90 dias contados de sua expedição (art. 213 da LCM 02/2001).

Santa Maria, 04 de Maio de 2026.

Para verificar a autenticidade dessa certidão acesse o link abaixo ou utilize o QR Code:
https://www.santamaria.rs.gov.br/certidao/3cc608cacf

Código de Validação:
3CC608CACF

2026 © Desenvolvido pela Superintendência de Tecnologia da Informação



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

HAKMAN WAGIA SAMHAN, CNPJ 94981487000184, Endereço - RUA GENERAL NETO,
1087, CENTRO, SANTA MARIA CEP: 97010.000.

5 de maio de 2026, às 20:52:30

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
67385f1416c6946042d562026daf96cd

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.

As informações fornecidas para a emissão desta certidão são de livre preenchimento e de
responsabilidade do emitente, não sendo submetidas a processo de validação pelo sistema.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

HAKMAN WAGIA SAMHAM

01/01/2023 a 31/12/2023 94.981.487/0001-84

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 42.472,75R$ 19.980,94

 ATIVO CIRCULANTE R$ 42.472,75R$ 19.980,94

  DISPONIBILIDADES R$ 23.957,54R$ 19.980,94

   CAIXA R$ 3.746,19R$ 19.980,94

    Caixa R$ 3.746,19R$ 19.980,94

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 20.211,35R$ 0,00

    Banrisul R$ 20.211,35R$ 0,00

  DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO R$ 18.515,21R$ 0,00

   CLIENTES NACIONAIS R$ 18.515,21R$ 0,00

    Clientes Diversos R$ 18.515,21R$ 0,00

PASSIVO R$ 42.472,75R$ 19.980,94

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 5.508,46R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 5.508,46R$ 0,00

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES
S/RECEITAS

R$ 5.508,46R$ 0,00

    SIMPLES a Pagar R$ 5.508,46R$ 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 36.964,29R$ 19.980,94

  CAPITAL R$ 20.000,00R$ 20.000,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 20.000,00R$ 20.000,00

    Capital Social Integralizado R$ 20.000,00R$ 20.000,00

  (-) LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ 16.964,29R$ (19,06)

   (-) LUCROS OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

R$ 16.964,29R$ (19,06)

    Lucros Acumulados R$ 16.964,29R$ 0,00

    (-) Prejuízos Acumulados R$ 0,00R$ (19,06)

   RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 0,00R$ 0,00

    Resultado do Exercício R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
ED.91.35.75.0C.B6.87.48.05.8C.19.6C.FE.47.44.D2.1A.DF.7D.35-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

HAKMAN WAGIA SAMHAM

01/01/2023 a 31/12/2023 94.981.487/0001-84

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

RESULTADO DO EXERCÍCIO (LUCRO OU
PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO) R$ 64.497,69R$ 0,00

 RECITA LIQUIDA (=) R$ 86.299,48R$ 0,00

  RECEITAS OPERACIONAIS R$ 86.299,48R$ 0,00

   RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVIÇOS R$ 91.807,94R$ 0,00

    RECEITAS COM SERVIÇOS R$ 91.807,94R$ 0,00

     Serviços Prestados R$ 91.807,94R$ 0,00

   (-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS C/VENDAS E
SERVIÇO R$ (5.508,46)R$ 0,00

    (-) IMPOSTOS S/VENDAS E SERVIÇOS R$ (5.508,46)R$ 0,00

     (-) Simples Nacional sobre vendas e serviços R$ (5.508,46)R$ 0,00

 (-) CUSTOS E DESPESAS R$ (21.801,79)R$ (0,00)

  (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (21.801,79)R$ (0,00)

   (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (20.692,54)R$ (0,00)

    (-) DESPESAS GERAIS COM VENDAS R$ (20.692,54)R$ (0,00)

     (-) Desp.Viag./Estad./Passag./Aliment./Combus R$ (4.738,39)R$ (0,00)

     (-) Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ (15.954,15)R$ (0,00)

   (-) DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS R$ (1.109,25)R$ (0,00)

    (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (1.109,25)R$ (0,00)

     (-) Despesas Bancárias R$ (1.109,25)R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
ED.91.35.75.0C.B6.87.48.05.8C.19.6C.FE.47.44.D2.1A.DF.7D.35-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



Cálculo Indices de Liquidez 
 

Empresa: HAKMAN WAGIA SAMHAM 

CNPJ 94.981.487/0001-84 

 

 

Ativo circulante: R$ 42.472,75 

Ativo Realizavel Longo Prazo: R$ 0 

Ativo total: R$ 42.472,75 

Passivo Circulante: R$ 5.508,46 

Passivo não Circulante: R$ 0 

 

LG= 7,71 

 

GE= 013 

 

LC= 7,71 

 

 

Santa Maria, 31 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Gerson Marchi da Costa 

Contador – CRC/RS 055799 

CPF 715.868.570-53 

GERSON MARCHI DA 
COSTA:7158685705
3

Assinado de forma digital 
por GERSON MARCHI DA 
COSTA:71586857053 
Dados: 2026.05.04 17:26:36 
-03'00'



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

94.981.487/0001-84

01/01/2024 a 31/12/2024

HAKMAN WAGIA SAMHAM

Versão: 10.3.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

43103310458

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO  2

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

0C.50.9E.95.3C.73.51.79.A1.B2.45.42.14.B3.FA.01.0A.85.6B.10

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 71586857053 GERSON MARCHI DA
COSTA:71586857053

897369566677656895
1

17/07/2025 a
17/07/2026 Não

Procurador 71586857053 GERSON MARCHI DA
COSTA:71586857053

897369566677656895
1

17/07/2025 a
17/07/2026 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

0C.50.9E.95.3C.73.51.79.A1.B2.45.42.1
4.B3.FA.01.0A.85.6B.10-9 em às19/11/2025 09:27:09

68.B7.50.88.D8.06.C9.41
9F.BC.51.18.9C.9F.A3.D0

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

HAKMAN WAGIA SAMHAM

01/01/2024 a 31/12/2024 94.981.487/0001-84

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 2

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial HAKMAN WAGIA SAMHAM

NIRE 43103310458

CNPJ 94.981.487/0001-84

Número de Ordem 2

Natureza do Livro REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

Município Santa Maria

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

18/12/1992

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2883

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial HAKMAN WAGIA SAMHAM

Natureza do Livro REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

Número de ordem 2

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2883

Data de inicio 01/01/2024

Data de término 31/12/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0C.50.9E.95.3C.73.51.79.A1.B2.45.42.14.B3.FA.01.0A.85.6B.10-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

HAKMAN WAGIA SAMHAM

01/01/2024 a 31/12/2024 94.981.487/0001-84

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 287.207,15R$ 42.472,75

 ATIVO CIRCULANTE R$ 167.207,15R$ 42.472,75

  DISPONIBILIDADES R$ 40.846,09R$ 23.957,54

   CAIXA R$ 18.522,62R$ 3.746,19

    Caixa R$ 18.522,62R$ 3.746,19

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 22.323,47R$ 20.211,35

    Banrisul R$ 22.323,47R$ 20.211,35

  DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO R$ 126.361,06R$ 18.515,21

   CLIENTES NACIONAIS R$ 72.913,25R$ 18.515,21

    Clientes Diversos R$ 72.913,25R$ 18.515,21

   TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES A
COMPENSAR

R$ 3.343,70R$ 0,00

    ISS a Recuperar R$ 3.343,70R$ 0,00

   ESTOQUES R$ 50.104,11R$ 0,00

    Estoque de Material de Consumo de
Almoxarifado

R$ 50.104,11R$ 0,00

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 120.000,00R$ 0,00

  ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 120.000,00R$ 0,00

   EMPRÉSTIMOS A PESSOAS LIGADAS R$ 120.000,00R$ 0,00

    HAKMAN WAGIA SAMHAN R$ 120.000,00R$ 0,00

PASSIVO R$ 287.207,15R$ 42.472,75

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 40.770,95R$ 5.508,46

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 38.658,83R$ 5.508,46

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES
S/RECEITAS

R$ 38.658,83R$ 5.508,46

    SIMPLES a Pagar R$ 38.658,83R$ 5.508,46

  CONTAS A PAGAR R$ 2.112,12R$ 0,00

   DEMAIS CONTAS A PAGAR R$ 2.112,12R$ 0,00

    Cartão de Crédito a Pagar R$ 2.112,12R$ 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 246.436,20R$ 36.964,29

  CAPITAL R$ 20.000,00R$ 20.000,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 20.000,00R$ 20.000,00

    Capital Social Integralizado R$ 20.000,00R$ 20.000,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 226.436,20R$ 16.964,29

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 226.436,20R$ 16.964,29

    Lucros Acumulados R$ 226.436,20R$ 16.964,29

   RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 0,00R$ 0,00

    Resultado do Exercício R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0C.50.9E.95.3C.73.51.79.A1.B2.45.42.14.B3.FA.01.0A.85.6B.10-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

HAKMAN WAGIA SAMHAM

01/01/2024 a 31/12/2024 94.981.487/0001-84

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

RESULTADO DO EXERCÍCIO (LUCRO OU
PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO) R$ 244.629,68R$ 64.497,69

 RECITA LIQUIDA (=) R$ 437.955,48R$ 86.299,48

  RECEITAS OPERACIONAIS R$ 437.955,48R$ 86.299,48

   RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVIÇOS R$ 471.105,85R$ 91.807,94

    RECEITAS COM SERVIÇOS R$ 471.105,85R$ 91.807,94

     Serviços Prestados R$ 471.105,85R$ 91.807,94

   (-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS C/VENDAS E
SERVIÇO R$ (33.150,37)R$ (5.508,46)

    (-) IMPOSTOS S/VENDAS E SERVIÇOS R$ (33.150,37)R$ (5.508,46)

     (-) Simples Nacional sobre vendas e serviços R$ (33.150,37)R$ (5.508,46)

 (-) CUSTOS E DESPESAS R$ (193.325,80)R$ (21.801,79)

  (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (193.325,80)R$ (21.801,79)

   (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (193.325,80)R$ (0,00)

    (-) DESPESAS GERAIS R$ (193.325,80)R$ (0,00)

     (-) Manutenção e conservação R$ (43.795,55)R$ (0,00)

     (-) Propaganda e Publicidade R$ (13.138,66)R$ (0,00)

     (-) Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ (87.591,10)R$ (0,00)

     (-) Combustíveis R$ (30.656,88)R$ (0,00)

     (-) Material de Consumo R$ (18.143,61)R$ (0,00)

   (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (0,00)R$ (20.692,54)

    (-) DESPESAS GERAIS COM VENDAS R$ (0,00)R$ (20.692,54)

     (-) Desp.Viag./Estad./Passag./Aliment./Combus R$ (0,00)R$ (4.738,39)

     (-) Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ (0,00)R$ (15.954,15)

   (-) DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS R$ (0,00)R$ (1.109,25)

    (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (0,00)R$ (1.109,25)

     (-) Despesas Bancárias R$ (0,00)R$ (1.109,25)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0C.50.9E.95.3C.73.51.79.A1.B2.45.42.14.B3.FA.01.0A.85.6B.10-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

HAKMAN WAGIA SAMHAM

01/01/2024 a 31/12/2024 94.981.487/0001-84

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 2

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial HAKMAN WAGIA SAMHAM

NIRE 43103310458

CNPJ 94.981.487/0001-84

Número de Ordem 2

Natureza do Livro REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

Município Santa Maria

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

18/12/1992

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2883

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial HAKMAN WAGIA SAMHAM

Natureza do Livro REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

Número de ordem 2

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2883

Data de inicio 01/01/2024

Data de término 31/12/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0C.50.9E.95.3C.73.51.79.A1.B2.45.42.14.B3.FA.01.0A.85.6B.10-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



Cálculo Indices de Liquidez 
 

Empresa: HAKMAN WAGIA SAMHAM 

CNPJ 94.981.487/0001-84 

 

 

Ativo circulante: R$ 167.207,15 

Ativo Realizavel Longo Prazo: R$ 120.000,00 

Ativo total: R$ 287.207,15 

Passivo Circulante: R$ 40.770,95 

Passivo não Circulante: R$ 0 

 

LG= 7,04 

 

GE= 0,14 

 

LC= 4,10 

 

 

Santa Maria, 4 de maio de 2026. 

 

 

 

Gerson Marchi da Costa 

Contador – CRC/RS 055799 

CPF 715.868.570-53 

GERSON MARCHI DA 
COSTA:71586857053

Assinado de forma digital por 
GERSON MARCHI DA 
COSTA:71586857053 
Dados: 2026.05.04 16:22:34 -03'00'



 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A empresa MDR DONADELL LTDA,  CNPJ sob o nº 24.803.008/0001-54, com sua sede na 

RUA APARÍCIO BITTENCOURT LEMOS 255, BAIRRO ASAROTTO, SANTO ÂNGELO – 

RS; Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa HAKMAN WAGIA SAMHAN, 

CNPJ: 94.981.487/0001.84, com endereço na Rua General Neto, nº 1087, na cidade: Santa 

Maria/RS. - CEP: 97.050-241- foi nossa fornecedora dos seguintes serviços:  

Locação de 45 banheiros sendo 23 masculinos e 27 femininos; características: Sanitário 

com reforço interno de ferro 1m x 1,20m e 2m de altura – Possuir tubulação de PVC 75 mm 

para respiro; suporte para papel e em bom estado de uso contendo ferro. 1m x 1,20m e 2m 

de altura – possuir tubulação de 75 mm para respiro; suporte para papel, solução química de 

higienização inodora; Placas de identificação Masculino, Feminino; Limpeza diária, 

manutenção, sucção e desinfecção. Locação de 9 Lavatórios Portátil, Características: 

Tanque reservatório central com capacidade de 260L, teto reservatório com capacidade para 

10L, pias com bomba de acionamento com capacidade de 65L (cada), dispenser papel 

toalha (4 unid.), dispenser para sabão liquido/álcool em gel (4 unid.) e lixeira (4 unid.). 

características, Altura: 1,75M Largura: 1,15M Comprimento: 1,15M Peso: 50,00 Kg. No 

período de 11/10/2023 a 22.10.2023. A referida empresa  prestou os serviços aqui 

relacionados de forma satisfatória, não havendo nenhum evento que desabone a prestação 

dos serviços. 

 

Santo Ângelo, 26 de janeiro de 2024.  

 

 

 

MARLON DARIL RODRIGUES DONADELL 

CPF: 829.751.750-00 

SÓCIO/DIRETOR 

M D R DONADELL 
LTDA:248030080
00154

Assinado de forma digital 
por M D R DONADELL 
LTDA:24803008000154 
Dados: 2024.07.25 13:39:01 
-03'00'
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 5ª REGIÃO 
RIO GRANDE DO SUL 

Av. Itaqui, 45 – Fone: (51) 3330-5659 
CEP 90460-140 - Porto Alegre - Rio Grande do Sul 

www.crqv.org.br 
e-mail: crqv@crqv.org.br 

 

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 5ª REGIÃO 

 

CERTIFICAÇÃO DO ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

 

A empresa HAKMAN WAGIA SAMHAN, CNPJ nº 94.981.487/0001-84, 

registrada neste Conselho Regional de Química da 5ª Região sob o nº 058210432, teve o 

presente atestado registrado nesta data sob o nº 00069/2023, na forma do parágrafo 1º 

do art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93, tendo como responsável o Químico Industrial 

MARÇAL PAIM DA ROCHA, registrado sob o nº 05201505, neste CRQ, detentor da AFT nº 

214.110, válida até 03 de fevereiro de 2024. ------------------------------------------------------------- 

               

 Porto Alegre, 31 de agosto de 2023. 

 

 

 

                            KATIELLE DAIANE FERREIRA BORBA 

                  Diretora Administrativa 

 

 

Assinado digitalmente por KATIELLE DAIANE FERREIRA 
BORBA:00714838020
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC CERTIFICA MINAS v5, 
OU=34918239000167, OU=Videoconferencia, OU=Certificado 
PF A3, CN=KATIELLE DAIANE FERREIRA BORBA:
00714838020
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2023-08-31 16:14:34
Foxit Reader Versão: 9.7.0

KATIELLE DAIANE 
FERREIRA BORBA:

00714838020

http://www.crqv.org.br/
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 

atestado de execução, que a empresa HAKMAN WAGIA SAMHAN, inscrita no CNPJ sob o 

nº 94.981.487/0001-84 estabelecida na Rua: GENERAL NETO 1087 – Nossa sra de lurdes, 

Santa Maria/RS, foi contratado pela empresa M D R DONADELL LTDA, CNPJ nº 

24.803.008/0001-54, para a realização dos serviços abaixo relacionados com as seguintes 

características: 

TRIO ELÉTRICO e CARRO DE SOM serviço de locação de veículo para veiculação 

em carro de som.  

ESPECIFICAÇÕES: O veículo com gerador, microfones, gravador de som, leitor de 

mídia, equipamentos, mão de obra com epi’s e som com potência de 4.800 watts. 

LOCAÇÃO POR 06 MESES: contrato de disponibilização de carro de som para 

veiculação de propaganda em finais de semana alternados a serem previamente combinado 

com o contratado. 

INICIO: 01/12/2023 

FIM: 01/06/2024 

Tempo mínimo diário: 02hs 

LOCAIS: Conforme solicitação. 

1. Empresa contratada: HAKMAN WAGIA SAMHAN, CNPJ sob o nº 94.981.487/0001-84 

2. Contratante: M D R DONADELL LTDA, CNPJ nº 24.803.008/0001-54, RUA APARÍCIO 

BITENCOURT LEMOS, 225 SANTO ANGELO – RS. 

3. Proprietário: M D R DONADELL LTDA, CNPJ nº 24.803.008/0001-54 

4. Responsável Técnico: ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL, CRISTIANE 

HERMANN PACHECO, CRQVRS nº 05303817 CPF 025.543.680-749. Atividades 

executadas sob a sua responsabilidade técnica: Supervisão e assistência técnica na execução 

dos serviços de LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM, veículo para veiculação em carro de som. 

5. Período de participação nos serviços: De 01/12/2023 a 01/06/2024. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

 

 

Santo Ângelo, 10 de julho de 2024. 

 

 

 

___________________________ 

MARLON DARIL RODRIGUES DONADELL 

CPF: 829.751.750-00 

M D R DONADELL 
LTDA:24803008000
154

Assinado de forma digital por M 
D R DONADELL 
LTDA:24803008000154 
Dados: 2024.10.21 14:24:58 
-03'00'





PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

ALVARÁ DEFINITIVO

Data: 08/03/2024
Hora: 15:57

Dados de Identificação

Nome / Razão Social:
HAKMAN WAGIA SAMHAN

Nome Fantasia:
RACK SONORIZACOES

Cadastro Alvará: 34841010

Cadastro ISS: 34841010

CNPJ: 94.981.487/0001-84

Início Atividade: 01/08/2023 Área: 20,00 m²

Atividade Principal:
4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos

Atividade(s) Secundária(s)
4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4756-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8299-7/99 Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente
9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação

Dados de Localização:
GENERAL NETOAv. / Rua: Número: 1087

Bairro: CENTRO

Horário de Funcionamento: 24 HORAS, CONFORME LEI COMPLEMENTAR 149/2022

Alvará Condicionado convertido para Definitivo em 08/03/2024.

Secretaria Extraordinária de Licenciamento e Desburocratização

Autenticação: 8A98.1249.71DD.BACA.4DAB.C613.7EF8.B06A
A validação dos dados deste alvará poderá ser feita junto ao site da prefeitura, conforme dados abaixo:



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS
CONSULTA PÚBLICA A CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º: 8327981    Data da consulta:   05/05/2026    CR emitido em:   23/04/2026    CR válido até:   23/07/2026
Dados básicos

CNPJ: 94.981.487/0001-84

Razão social: HAKMAN WAGIA SAMHAN

Nome fantasia: RACK SONORIZACAO

Data de abertura: 21/12/1992

Endereço

Logradouro: RUA GENERAL NETO    Complemento:   
N.º: 1087    Municipio:   SANTA MARIA

Bairro: NOSSA SENHORA DE LOURDES    UF:   RS

CEP: 97050-241

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Conforme dados disponíveis na presente data, a pessoa jurídica acima possui Certificado de Regularidade em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações
ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por meio do CTF/APP.

O certificado de regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por
instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de suas atividades.

O Certificado de Regularidade do CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Fechar

Este site é protegido por reCAPTCHA Enterprise e sua Política de Privacidade e Termos de Serviço do Google se aplicam.

Categoria Detalhe
18 - Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio 74 - Transporte de cargas perigosas - Lei nº 12.305/2010

05/05/2026, 21:26 IBAMA - Serviços On-Line - Certificado de Regularidade

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_consulta.php 1/1

https://policies.google.com/privacy
https://policies.google.com/terms
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    70821-05.67/23.6    concede a presente LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA.

LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA

I - Identificação:

período de validade deste documento: 12/02/2026 à 24/08/2028;
esta Licença refere-se somente à coleta e transporte de resíduos oriundos do esgotamento sanitário, não sendo permitida a
utilização dos veículos para a coleta e transporte de quaisquer outras substâncias;
deverá ser observada a legislação pertinente ao transporte de produtos perigosos;
os resíduos de esgotamento sanitário somente poderão ser descarregados em unidades de tratamento de efluentes orgânicos
que possuem Licença de Operação em vigor junto ao Órgão Ambiental competente e sem restrições ao recebimento dos
mesmos, e mediante firmação de Contrato com o Destinador (unidade de tratamento), sendo vedados quaisquer lançamentos em
locais não licenciados para tal finalidade;
deverá ser mantido vigente o Contrato com Destinador (ETE) e, em caso de renovação ou contratação de novo Destinador, o

2.1-
2.2-

2.3-
2.4-

2.5-

1. Quanto à Revogação:

2. Quanto ao Empreendimento:

este documento REVOGA o documento de Licença Ambiental Única Nº 00393/2026, de 22/01/2026;1.1-

RAMO DE ATIVIDADE:   4.710,12

LOCALIZAÇÃO: RUA GENERAL NETO, 1087

SANTA MARIA - RS
NOSSA SENHORA DE LOURDES

EMPREENDIMENTO: 238085 - COLETA E TRANSP ESGOT SANITARIO

A PROMOVER: coleta e transporte de resíduos de esgotamento sanitário, com 4 veículos, no Estado do Rio Grande do Sul, com CERCAP nº
50.8824

Condições e Restrições:II - 

Resíduo oriundo do esgotamento sanitário, classificado para fins de transporte como
substância CLASSE 6, conforme Resolução n° 5998, de 03/11/2022 da Agência Nacional
de Transportes  Terrestres - ANTT.

PARA TRANSPORTAR:

249796 HAKMAN WAGIA SAMHAN 94.981.487/0001-841

           4,00 nº de veículos / embarcações / aeronavesMEDIDA DE PORTE:

LAU Nº 00769 / 2026

Processo nº

70821-05.67 / 23.6

ENDEREÇO: RUA GENERAL NETO, 1087

97050-241    SANTA MARIA - RS
NOSSA SENHORA DE LOURDES

CPF / CNPJ / Doc Estr: 94.981.487/0001-84

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 249796 - HAKMAN WAGIA SAMHAN

Código Nome / Razão Social CPF / CNPJ / Doc EstrSeq

EMPREENDEDOR(ES):
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3.1.1-

3.2.1-

3.2.2-

3.2.3-

3.2.4-

3.2.5-

3.2.6-

no caso de transporte de embalagens vazias contaminadas, provenientes do retorno devido a destinação dos resíduos
em local ambientalmente adequado, deverá constar no veículo o(s) MTR(s) assinado(s) pelo(s) destino(s) final(is)
referente à(s) respectiva(s)carga(s);

os resíduos devem estar segregados segundo as suas características físicas, químicas, biológicas, o seu estado físico e
os riscos envolvidos, com objetivo de reduzir a mistura de substâncias incompatíveis e acidentes durante o transporte;
os resíduos deverão ser transportados, da origem ao destinatário, em recipientes ou equipamentos que evitem
derrames ou emanações gasosas, sob orientação do Responsável Técnico e de acordo com as normas da ABNT,
devendo ser destinados em local devidamente licenciado para receber o tipo de resíduo em questão;
as embalagens contendo resíduos perigosos ou enquanto os recipientes estiverem contaminadas deverão estar
individualmente identificadas, em bom estado de conservação, integras, com controle de vedação (tamponadas) e
dispostas no veículo de forma segura durante todo o trajeto;
todos os recipientes de acondicionamento dos resíduos devem estar devidamente identificados. A identificação deverá
conter, no mínimo, a identificação do gerador, da origem de geração, do resíduo, da classe, da quantidade, da data de
geração e o contato do gerador em caso de emergência (ABNT NBR 16725:2014 e suas alterações);
a identificação deve estar afixada em local de fácil visualização no recipiente de acondicionamento, de forma clara e
legível;
deverá ser garantido que o tipo de acondicionamento dos resíduos providos pelo gerador é compatível com a unidade
de transporte pretendido;

contrato e a respectiva LO do Destinador (ETE) deverão ser encaminhados por meio eletrônico através do seguinte endereço:
produtosperigosos@fepam.rs.gov.br, antes do término de vigência do contrato vigente.;
a relação das placas dos veículos, objeto desta licença, se encontra em documento anexo, cuja cópia deverá ser mantida
atualizada no(s) veículo(s) licenciado(s) para fins de fiscalização;
os veículos deverão portar o CIPP - Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos e CIV - Certificado de
Inspeção Veicular, expedido pelo INMETRO ou entidade por ele credenciada;
a responsabilidade técnica pelo transporte de produtos e/ou resíduos perigosos é de RINA VICHARA BERRO - (Cad 187633),
que em caso de emergência deve ser acionado(a) pelos telefones: 55991070688 ou (55) 3217-0880 (Técnico Responsável),
5532216725 (Empreendedor);
a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART com data de vencimento anterior a  24/08/2028, deverá ser renovada e a nova
ART informada à FEPAM (via Internet), antes do vencimento da anterior, sob pena de suspensão da presente licença;

em caso de afastamento temporário do Responsável Técnico (RT), é aceito o período máximo de 30 DIAS. O RT deverá informar
por meio eletrônico através dos seguintes endereços: produtosperigosos@fepam.rs.gov.br e emergencia@fepam.rs.gov.br, um
profissional substituto que atenda aos mesmos requisitos, indicando NOME e DOIS NÚMEROS DE TELEFONE DO
PROFISSIONAL PARA ATENDIMENTO 24HS, bem como o período de afastamento
o órgão ambiental poderá solicitar, a qualquer tempo, informações referentes ao posicionamento geográfico dos veículos de
transporte licenciados;
no caso de qualquer alteração neste documento, tal como: endereço, responsabilidade técnica, durante a vigência desta licença,
o empreendedor deverá, através de seu responsável técnico, acessar o sistema on-line da FEPAM e solicitar eletronicamente o
pedido de ATUALIZAÇÃO DE DOCUMENTO LICENCIATÓRIO, seguindo as instruções do Manual de Operação do Sistema
Especialista de Transportes. O pedido somente será analisado após o efetivo pagamento dos custos dos Serviços de
Licenciamento Ambiental, conforme Resolução do Conselho de Administração em vigor;
no caso de alteração de titularidade, a mesma deverá ser solicitada via SOL e deverão ser seguidas as recomendações descritas
na PORTARIA CONJUNTA SEMA - FEPAM Nº 15, de 03 de dezembro de 2019 e suas alterações
o(s) empreendedor(es) deste empreendimento deverá(ão) manter o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -
CTF/APP válido(s) (www.ibama.gov.br) e, caso haja inclusão de novo(s) empreendedor(es), este(s) deverá (ão), no prazo de até
60 (sessenta) dias, apresentar o(s) Certificado(s) de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF/APP válido(s), com
correlação na(s) Ficha(s) Técnica(s) de Enquadramento:

deverá ser observado o cumprimento da Portaria FEPAM n° 576/2026, referente ao Sistema de Manifesto de Transportes de
Resíduos - Sistema MTR Online;

quanto ao acondicionamento dos resíduos durante o transporte:

2.6-

2.7-

2.8-

2.9-

2.11-

2.12-

2.13-

2.14-

2.15-

3.1-

3.2-

3. Quanto aos Resíduos Perigosos:

em caso de baixa da responsabilidade técnica pelo Transporte de Produtos Perigosos, deverá ser prevista pelo
empreendedor, com a devida antecedência, a contratação de novo Responsável Técnico, de modo que na mesma data
de baixa da atual Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto à FEPAM, seja informada a nova ART em vigor,
devendo ser solicitada a ATUALIZAÇÃO DE DOCUMENTO LICENCIATÓRIO, sob pena de suspensão da presente licença;

2.10-

18 Transporte de cargas perigosas - Lei nº 12.305/2010
Categoria DescriçãoCódigo

18 - 74
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Este documento é válido para as condições acima no período de 12/02/2026 a 24/08/2028.
Data de emissão: Porto Alegre,  12 de fevereiro de 2026.

3.2.7- para o transporte de cargas fracionadas deverá ser utilizada embalagens homologadas pelo Inmetro ou entidade por
este acreditada.

quando o veículo não estiver em trânsito, estando ou não com carga, deve estar estacionado em local adequado, de forma a não
gerar riscos ao meio ambiente e a saúde pública.

a empresa deverá possuir protocolo de atendimento a emergência e manter treinamento de pessoal para o atendimento
em situações de emergência o Responsável Técnico deverá atender e orientar de forma presencial sempre que demandado pelo
órgão ambiental, a empresa e seus empregados em qualquer situação de emergência, dentro ou fora da empresa, visando evitar,
minimizar e recuperar eventuais danos às populações, e ao meio ambiente.
em caso de acidente, incidente ou sinistro com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, a FEPAM deverá ser
imediatamente informada pelo telefone (51) 99982-7840;

Apresentar, até o último dia do mês de janeiro, relatório técnico e fotográfico referente ao período de 01 de janeiro a 31 de
dezembro do ano anterior, conforme modelo disponibilizado, assinado por responsável técnico, a ser apresentado por meio
eletrônico através do seguinte endereço: produtosperigosos@fepam.rs.gov.br, contendo:

i. ART/AFT do responsável técnico com a descrição de responsabilidade pelo transporte de produtos/resíduos perigosos com
vigência que compreenda o período monitorado;

ii. Frequência da realização da limpeza periódica dos tanques, com apresentação de laudo técnico da empresa contratada para
execução da atividade e fotos do procedimento para cada vez que este tenha sido realizado;

com vistas à ALTERAÇÃO DE FROTA durante a vigência desta licença, o empreendedor deverá, através de seu responsável
técnico, acessar o sistema on-line da FEPAM e solicitar eletronicamente o pedido de DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE
FROTA, seguindo as instruções do Manual de Operação do Sistema. O pedido somente será analisado após o efetivo pagamento
dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Resolução em vigor do Conselho de Administração;

4.1-

5.1-
5.2-

5.3-

6.1-

7.1-

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá fazer Pedido de Alteração no SOL, imediatamente,
sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada
por este documento.
                     Esta licença é válida para as condições acima até  24 de agosto de 2028, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.
                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

4. Quanto a Área de Estacionamento:

5. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

6. Quanto ao Monitoramento:

7. Quanto à Alteração de Frota:

através de seu responsável técnico, acessar o sistema on-line da FEPAM e solicitar eletronicamente o pedido de RENOVAÇÃO
DA LICENÇA, durante o período de 120 dias antes do término da vigência da Licença atual, seguindo as instruções do Manual de
Operação do Sistema Especialista de Transportes e remetendo eletronicamente os documentos solicitados. O pedido somente
será analisado após o efetivo pagamento dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Resolução em vigor do
Conselho de Administração;

1-

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 

Este documento foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.
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www.fepam.rs.gov.br
Avenida Borges de Medeiros, 261 - 1º andar - Fone:(51) 3224-5101 - CEP 90020-021 - Porto Alegre - RS - Brasil

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler/RS

A Fundação  Estadual de Proteção ambiental, criada pela Lei Estadual n.º 9.077 de 04/06/90 e com seus Estatutos através do Decreto 
n.º 33.765, de 28/12/90, registrada   no  Oficio  do Registro  Oficial em 01/02/91, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 
6.938, de  31/08/81, que dispõe sobre  a    Política  Nacional do Meio Ambiente,   regulamentada pelo Decreto n.º 99.274, de 06/06/90 
 e  com base nos autos  do  processo  administrativo  n.º 70821-05.67 / 23.6, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que 
autoriza o:

CERCAP  Nº PROCESSO NºVÁLIDA ATÉ

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 187633 - RINA VICHARA BERRO TELEFONES: 55991070688 / (55) 3217-0880

LICENCIADO PARA: RESÍDUO ORIUNDO DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO, classificado para fins de transporte 
como substância CLASSE 6, conforme Resolução da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

ENF3G11
VEÍCULO PLACA:

* É responsabilidade do empreendedor recolher este documento em caso de baixa do veículo.

Este anexo foi gerado automaticamente em: 6 de Maio de 2026 - 7:47
Este anexo só é válido  até 24/08/2028
A situação atualizada do Licenciamento do empreendimento poderá ser consultada no site www.fepam.rs.gov.br.
Consulte o site da FEPAM (www.fepam.rs.gov.br) para comprovação de autenticidade e validade deste documento.

50.8824 24/08/2028 70821-05.67 / 23.6

CNPJ: 94.981.487/0001-84

EMPREENDEDOR: 249796 - HAKMAN WAGIA SAMHAN
EMPREENDIMENTO: 238085 - COLETA E TRANSP ESGOT SANITARIO
ENDEREÇO: GENERAL NETO, 1087 MUNICÍPIO:SANTA MARIA - RIO GRANDE DO SUL

LO Nº 769/2026

* Este documento, para efeitos de fiscalização, substitui a LO Nº 769/2026, que pode ser visualizada no site da 
FEPAM.

* Aviso importante: o número da Licença de Operação constante neste Anexo pode não corresponder a atual 
Licença de Operação em vigor no site da FEPAM 
(https://ww3.fepam.rs.gov.br/licenciamento/Area1/default.asp), devido a freqüente alteração de frota das 
empresas transportadoras. Sr. Fiscal: em caso de dúvida, acesse o site da FEPAM e verifique se a placa do 
veículo que está sendo fiscalizado, consta da última licença emitida pela FEPAM.

* Cópia atualizada deste anexo deverá ser mantida no veículo licenciado, para fins de fiscalização.

Anexo a Licença de Operação de Fontes Móveis de Poluição



www.fepam.rs.gov.br
Avenida Borges de Medeiros, 261 - 1º andar - Fone:(51) 3224-5101 - CEP 90020-021 - Porto Alegre - RS - Brasil

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler/RS

A Fundação  Estadual de Proteção ambiental, criada pela Lei Estadual n.º 9.077 de 04/06/90 e com seus Estatutos através do Decreto 
n.º 33.765, de 28/12/90, registrada   no  Oficio  do Registro  Oficial em 01/02/91, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 
6.938, de  31/08/81, que dispõe sobre  a    Política  Nacional do Meio Ambiente,   regulamentada pelo Decreto n.º 99.274, de 06/06/90 
 e  com base nos autos  do  processo  administrativo  n.º 70821-05.67 / 23.6, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que 
autoriza o:

CERCAP  Nº PROCESSO NºVÁLIDA ATÉ

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 187633 - RINA VICHARA BERRO TELEFONES: 55991070688 / (55) 3217-0880

LICENCIADO PARA: RESÍDUO ORIUNDO DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO, classificado para fins de transporte 
como substância CLASSE 6, conforme Resolução da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

PLL8F30
VEÍCULO PLACA:

* É responsabilidade do empreendedor recolher este documento em caso de baixa do veículo.

Este anexo foi gerado automaticamente em: 6 de Maio de 2026 - 7:47
Este anexo só é válido  até 24/08/2028
A situação atualizada do Licenciamento do empreendimento poderá ser consultada no site www.fepam.rs.gov.br.
Consulte o site da FEPAM (www.fepam.rs.gov.br) para comprovação de autenticidade e validade deste documento.

50.8824 24/08/2028 70821-05.67 / 23.6

CNPJ: 94.981.487/0001-84

EMPREENDEDOR: 249796 - HAKMAN WAGIA SAMHAN
EMPREENDIMENTO: 238085 - COLETA E TRANSP ESGOT SANITARIO
ENDEREÇO: GENERAL NETO, 1087 MUNICÍPIO:SANTA MARIA - RIO GRANDE DO SUL

LO Nº 769/2026

* Este documento, para efeitos de fiscalização, substitui a LO Nº 769/2026, que pode ser visualizada no site da 
FEPAM.

* Aviso importante: o número da Licença de Operação constante neste Anexo pode não corresponder a atual 
Licença de Operação em vigor no site da FEPAM 
(https://ww3.fepam.rs.gov.br/licenciamento/Area1/default.asp), devido a freqüente alteração de frota das 
empresas transportadoras. Sr. Fiscal: em caso de dúvida, acesse o site da FEPAM e verifique se a placa do 
veículo que está sendo fiscalizado, consta da última licença emitida pela FEPAM.

* Cópia atualizada deste anexo deverá ser mantida no veículo licenciado, para fins de fiscalização.

Anexo a Licença de Operação de Fontes Móveis de Poluição



www.fepam.rs.gov.br
Avenida Borges de Medeiros, 261 - 1º andar - Fone:(51) 3224-5101 - CEP 90020-021 - Porto Alegre - RS - Brasil

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler/RS

A Fundação  Estadual de Proteção ambiental, criada pela Lei Estadual n.º 9.077 de 04/06/90 e com seus Estatutos através do Decreto 
n.º 33.765, de 28/12/90, registrada   no  Oficio  do Registro  Oficial em 01/02/91, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 
6.938, de  31/08/81, que dispõe sobre  a    Política  Nacional do Meio Ambiente,   regulamentada pelo Decreto n.º 99.274, de 06/06/90 
 e  com base nos autos  do  processo  administrativo  n.º 70821-05.67 / 23.6, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que 
autoriza o:

CERCAP  Nº PROCESSO NºVÁLIDA ATÉ

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 187633 - RINA VICHARA BERRO TELEFONES: 55991070688 / (55) 3217-0880

LICENCIADO PARA: RESÍDUO ORIUNDO DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO, classificado para fins de transporte 
como substância CLASSE 6, conforme Resolução da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

QTM0D58
VEÍCULO PLACA:

* É responsabilidade do empreendedor recolher este documento em caso de baixa do veículo.

Este anexo foi gerado automaticamente em: 6 de Maio de 2026 - 7:48
Este anexo só é válido  até 24/08/2028
A situação atualizada do Licenciamento do empreendimento poderá ser consultada no site www.fepam.rs.gov.br.
Consulte o site da FEPAM (www.fepam.rs.gov.br) para comprovação de autenticidade e validade deste documento.

50.8824 24/08/2028 70821-05.67 / 23.6

CNPJ: 94.981.487/0001-84

EMPREENDEDOR: 249796 - HAKMAN WAGIA SAMHAN
EMPREENDIMENTO: 238085 - COLETA E TRANSP ESGOT SANITARIO
ENDEREÇO: GENERAL NETO, 1087 MUNICÍPIO:SANTA MARIA - RIO GRANDE DO SUL

LO Nº 769/2026

* Este documento, para efeitos de fiscalização, substitui a LO Nº 769/2026, que pode ser visualizada no site da 
FEPAM.

* Aviso importante: o número da Licença de Operação constante neste Anexo pode não corresponder a atual 
Licença de Operação em vigor no site da FEPAM 
(https://ww3.fepam.rs.gov.br/licenciamento/Area1/default.asp), devido a freqüente alteração de frota das 
empresas transportadoras. Sr. Fiscal: em caso de dúvida, acesse o site da FEPAM e verifique se a placa do 
veículo que está sendo fiscalizado, consta da última licença emitida pela FEPAM.

* Cópia atualizada deste anexo deverá ser mantida no veículo licenciado, para fins de fiscalização.

Anexo a Licença de Operação de Fontes Móveis de Poluição



www.fepam.rs.gov.br
Avenida Borges de Medeiros, 261 - 1º andar - Fone:(51) 3224-5101 - CEP 90020-021 - Porto Alegre - RS - Brasil

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler/RS

A Fundação  Estadual de Proteção ambiental, criada pela Lei Estadual n.º 9.077 de 04/06/90 e com seus Estatutos através do Decreto 
n.º 33.765, de 28/12/90, registrada   no  Oficio  do Registro  Oficial em 01/02/91, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 
6.938, de  31/08/81, que dispõe sobre  a    Política  Nacional do Meio Ambiente,   regulamentada pelo Decreto n.º 99.274, de 06/06/90 
 e  com base nos autos  do  processo  administrativo  n.º 70821-05.67 / 23.6, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que 
autoriza o:

CERCAP  Nº PROCESSO NºVÁLIDA ATÉ

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 187633 - RINA VICHARA BERRO TELEFONES: 55991070688 / (55) 3217-0880

LICENCIADO PARA: RESÍDUO ORIUNDO DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO, classificado para fins de transporte 
como substância CLASSE 6, conforme Resolução da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

SHC5A87
VEÍCULO PLACA:

* É responsabilidade do empreendedor recolher este documento em caso de baixa do veículo.

Este anexo foi gerado automaticamente em: 6 de Maio de 2026 - 7:48
Este anexo só é válido  até 24/08/2028
A situação atualizada do Licenciamento do empreendimento poderá ser consultada no site www.fepam.rs.gov.br.
Consulte o site da FEPAM (www.fepam.rs.gov.br) para comprovação de autenticidade e validade deste documento.

50.8824 24/08/2028 70821-05.67 / 23.6

CNPJ: 94.981.487/0001-84

EMPREENDEDOR: 249796 - HAKMAN WAGIA SAMHAN
EMPREENDIMENTO: 238085 - COLETA E TRANSP ESGOT SANITARIO
ENDEREÇO: GENERAL NETO, 1087 MUNICÍPIO:SANTA MARIA - RIO GRANDE DO SUL

LO Nº 769/2026

* Este documento, para efeitos de fiscalização, substitui a LO Nº 769/2026, que pode ser visualizada no site da 
FEPAM.

* Aviso importante: o número da Licença de Operação constante neste Anexo pode não corresponder a atual 
Licença de Operação em vigor no site da FEPAM 
(https://ww3.fepam.rs.gov.br/licenciamento/Area1/default.asp), devido a freqüente alteração de frota das 
empresas transportadoras. Sr. Fiscal: em caso de dúvida, acesse o site da FEPAM e verifique se a placa do 
veículo que está sendo fiscalizado, consta da última licença emitida pela FEPAM.

* Cópia atualizada deste anexo deverá ser mantida no veículo licenciado, para fins de fiscalização.

Anexo a Licença de Operação de Fontes Móveis de Poluição



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 5ª REGIÃO 
AVENIDA ITAQUI, 45 - CEP 90460-140 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL  
Fone: (51) 3330-5659 | www.crqv.org.br | crqv@crqv.org.br  

 

 

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE - Nº 00236/2026 
 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que: 
Pessoa Jurídica:  
 
Nome: HAKMAN WAGIA SAMHAN 
CNPJ: 94.981.487/0001-84 
Endereço: Rua General Neto, Nº 1087; Bairro: N Sr Lourdes; CEP: 97050-241 - Santa Maria – RS. 
 
Nº de Registro CRQ-V: 058210432 
Atividade Principal: Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
Atividades Secundárias: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo, comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios, 
aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, serviços 
de organização de feiras, congressos, exposições e festas, outras atividades de serviços 
prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente, atividades de 
sonorização e de iluminação. 
 
Profissionais Responsáveis:  
 
Nome: RINA VICHARA BERRO 
CPF: 991.327.530-04 |Registro CRQ-V: 05101589 |Categoria: LICENCIADA EM QUÍMICA 
 
Nº de AFT: 252.999 |Vigência da AFT: 06/01/2026 a 05/01/2027 
Atividade AFT: Transporte de cargas e/ou produtos perigosos. 
 
Nome: MARÇAL PAIM DA ROCHA 
CPF: 973.325.340-53 |Registro CRQ-V: 05201505 |Categoria: QUÍMICO INDUSTRIAL 
 
Nº de AFT: 254.270 |Vigência da AFT: 17/02/2026 a 17/02/2027 
Atividade AFT: Locação de banheiros químicos. 
 
Nº de AFT: 255.142 |Vigência da AFT: 02/03/2026 a 01/03/2027 
Atividade AFT: Responsabilidade técnica pela elaboração do Plano de Controle Ambiental (PCA). 
 
Situação: A empresa encontra-se em situação de regularidade perante o órgão de fiscalização 
profissional, nada constando em seu nome no que diz respeito a impedimentos administrativos e 
éticos.  
 
Certidão válida até 5 de janeiro de 2027, enquanto permanecer as condições atuais.  
 
 

Porto Alegre, 5 de maio de 2026. 
 
 
 

ADRIANA LOUREIRO MARRONE 
Chefe do Departamento de Registro 

 

Assinado digitalmente por ADRIANA DA 
SILVA LOUREIRO MARRONE:
92887406000
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado 
Digital PF A3, OU=Videoconferencia, 
OU=34918239000167, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=ADRIANA DA SILVA 
LOUREIRO MARRONE:92887406000
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura 
aqui
Data: 2026-05-05 10:44:56
Foxit Reader Versão: 9.7.0

ADRIANA DA 
SILVA 

LOUREIRO 
MARRONE:

92887406000



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 5ª REGIÃO 
AVENIDA ITAQUI, 45 - CEP 90460-140 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL  
Fone: (51) 3330-5659 | www.crqv.org.br | crqv@crqv.org.br  

 

 

 

                                                                                                                 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE - Nº 00159/2026 
 
 
CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que: 

 
Profissional:  
 
Nome: Marçal Paim da Rocha 
CPF: 973.325.340-53| Brasileiro | Natural de Santa Maria/RS 
 
Registro CRQ-V: 05201505 | Processo Adm. nº: 26.857| Data de registro: 30/07/2002 
Categoria: QUÍMICO INDUSTRIAL  
Instituição: Universidade Federal de Santa Maria| Data de formação: 27/04/2002 
 

Possui as seguintes atribuições profissionais: Itens 01 a 13 do Art. 1º da RN n° 36, de 

25/04/1974, conforme Lei Federal nº 2.800 de 18 de junho de 1956. 

 

Situação: O profissional encontra-se em situação de regularidade perante o órgão de 

fiscalização profissional, nada constando em seu nome no que diz respeito a impedimentos 

administrativos e éticos.  

 

Certidão válida até 31 de março de 2027, enquanto permanecer as condições atuais.  

 

Porto Alegre, 2 de abril de 2026. 

 
 
 
 

ADRIANA LOUREIRO MARRONE 
Chefe do Departamento de Registro 

 
 
 

Assinado digitalmente por ADRIANA 
DA SILVA LOUREIRO MARRONE:
92887406000
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=Certificado Digital PF A3, 
OU=Videoconferencia, 
OU=34918239000167, OU=AC 
SyngularID Multipla, CN=ADRIANA DA 
SILVA LOUREIRO MARRONE:
92887406000
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2026-04-02 09:47:35
Foxit Reader Versão: 9.7.0

ADRIANA DA 
SILVA 

LOUREIRO 
MARRONE:

92887406000

http://www.crqv.org.br/
mailto:crqv@crqv.org.br
https://cfq.org.br/wp-content/uploads/2018/12/Resolu%C3%A7%C3%A3o-Normativa-n%C2%BA-36-de-25-de-abril-de-197466666666666.pdf
https://cfq.org.br/lei/lei-no-2800-de-18-de-junho-de-1956


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 5ª REGIÃO 
AVENIDA ITAQUI, 45 - CEP 90460-140 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL  
Fone: (51) 3330-5659 | www.crqv.org.br | crqv@crqv.org.br  

 

 

 

                                                                                                                 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE - Nº 00195/2026 
 
 
CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que: 

 
Profissional:  
 
Nome: Rina Vichara Berro 
CPF: 991.327.530-04| Brasileira | Natural de Itaqui/RS 
 
Registro CRQ-V: 05101589 | Processo Adm. nº: 41.759| Data de registro: 04/11/2011  
Categoria: LICENCIADO EM QUÍMICA  
Instituição: Universidade Federal de Santa Maria| Data de formação: 23/07/2009 
 

Possui as seguintes atribuições profissionais: Itens 01 a 07 do Art. 1º da RN n° 36, de 

25/04/1974, conforme Lei Federal nº 2.800 de 18 de junho de 1956. 

 

Situação: A profissional encontra-se em situação de regularidade perante o órgão de 

fiscalização profissional, nada constando em seu nome no que diz respeito a impedimentos 

administrativos e éticos.  

 

Certidão válida até 31 de março de 2027, enquanto permanecer as condições atuais.  

 

Porto Alegre, 14 de abril de 2026. 

 
 
 
 

ADRIANA LOUREIRO MARRONE 
Chefe do Departamento de Registro 

 

Assinado digitalmente por ADRIANA 
DA SILVA LOUREIRO MARRONE:
92887406000
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=Certificado Digital PF A3, 
OU=Videoconferencia, 
OU=34918239000167, OU=AC 
SyngularID Multipla, CN=ADRIANA 
DA SILVA LOUREIRO MARRONE:
92887406000
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2026-04-14 16:20:09
Foxit Reader Versão: 9.7.0

ADRIANA DA 
SILVA 

LOUREIRO 
MARRONE:

92887406000



CERTIFICADO DE ANOTAÇÃO DE FUNÇÃO TÉCNICA

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 5ª REGIÃO
RIO GRANDE DO SUL

AVENIDA ITAQUI, 45 - Fone: (51) 3330-5659
CEP: 90460-140 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL

e-mail: crqv@crqv.org.br
https://www.crqv.org.br

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

AFT – N.º 254270
                O Conselho Regional de Química da 5ª Região registra a responsabilidade técnica abaixo descrita
de acordo com a Lei Federal n.°2.800 de 18/06/1956.

Profissional Responsável
Nome:

Formação Profissional:
Nível:       .

N.° de Registro CRQ:       .
N.° do CPF:       .

MARÇAL PAIM DA ROCHA
QUÍMICO INDUSTRIAL
SUPERIOR
05201505
973.325.340-53

Pessoa Jurídica Contratante

058210432
RUA GENERAL NETO, 1087

Razão Social:

Endereço Administrativo:
N.° de Registro CRQ:

HAKMAN WAGIA SAMHAN

N.° do CNPJ:
Cidade/Estado:

94.981.487/0001-84
SANTA MARIA - RS

Endereço da Atividade:
Cidade/Estado:

RUA GENERAL NETO, 1087
SANTA MARIA - RS

XXXX
XXXX

Razão Social:
N.° de Registro CRQ:

Endereço:

XXXX

N.° do CNPJ:
Cidade/Estado:

XXXX
XXXX

Pessoa Jurídica Contratada

Atividades Autorizadas
Locação de banheiros químicos.

Vigência de

Conferida eletronicamente em

17/02/2027
766689Taxa de Emissão de AFT

RUBENS ZOLAR DA CUNHA GEHLEN

17/02/2026
Data de Emissão:

N.° do documento:

10/02/2026

R$ 93,13

10/02/2026

valor

Chefe do Dep. de Fiscalização e Autuação

a

 1Página 1 de* Os dados podem ser conferidos no site https://www.crqv.org.br ** Situação da AFT:ATIVA - Data da Situação:12/02/2026 **
Impressa em 12/02/2026 15:57:38



CERTIFICADO DE ANOTAÇÃO DE FUNÇÃO TÉCNICA

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 5ª REGIÃO
RIO GRANDE DO SUL

AVENIDA ITAQUI, 45 - Fone: (51) 3330-5659
CEP: 90460-140 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL

e-mail: crqv@crqv.org.br
https://www.crqv.org.br

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

AFT – N.º 252999
                O Conselho Regional de Química da 5ª Região registra a responsabilidade técnica abaixo descrita
de acordo com a Lei Federal n.°2.800 de 18/06/1956.

Profissional Responsável
Nome:

Formação Profissional:
Nível:       .

N.° de Registro CRQ:       .
N.° do CPF:       .

RINA VICHARA BERRO
LICENCIADO EM QUÍMICA
SUPERIOR
05101589
991.327.530-04

Pessoa Jurídica Contratante

058210432
RUA GENERAL NETO, 1087

Razão Social:

Endereço Administrativo:
N.° de Registro CRQ:

HAKMAN WAGIA SAMHAN

N.° do CNPJ:
Cidade/Estado:

94.981.487/0001-84
SANTA MARIA - RS

Endereço da Atividade:
Cidade/Estado:

RUA GENERAL NETO, 1087
SANTA MARIA - RS

XXXX
XXXX

Razão Social:
N.° de Registro CRQ:

Endereço:

XXXX

N.° do CNPJ:
Cidade/Estado:

XXXX
XXXX

Pessoa Jurídica Contratada

Atividades Autorizadas
Transporte de cargas e/ou produtos perigosos.

Vigência de

Conferida eletronicamente em

05/01/2027
764822Taxa de Emissão de AFT

CHARLENE DE OLIVEIRA CASTRO

06/01/2026
Data de Emissão:

N.° do documento:

07/01/2026

R$ 283,08

07/01/2026

valor

Chefe Dep. de Fiscalização e Autuação

a
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ASSESSORIA TÉCNICA Nº 449 

 Revisão 0 

 

CONTRATANTE: Hakman Wagia Samhan. 

 

CONTRATADA: Químea Soluções Ambientais Ltda.  

 

A HAKMAN WAGIA SAMHAN de nome fantasia RACK SONORIZAÇÃO, sediada na 

Rua General Neto, Nº 1087, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, CEP 97050-241 no 

município de Santa Maria - RS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob 

número 94.981.487/0001-84, representada por seu(s) procurador(es), ao final 

identificado(s), doravante denominada CONTRATANTE; e de outro lado a empresa 

QUÍMEA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, estabelecida a BR 158, nº 2501, Bairro 

Cerrito, CEP 97060-440, na cidade de Santa Maria/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 

06.047.695/0001-43, aqui representada por MARÇAL PAIM DA ROCHA, profissão 

Químico Industrial, registrado do CRQ-V sob o número 05201505, RG 6071019233 e 

CPF 973325340-53, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

estabelecem por força do presente instrumento, o 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE ASSESSORIA TÉCNICA, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

  

O objeto do presente Termo Aditivo tem por objetivo a prestação de serviço de 

assessoria técnica na área do meio ambiente por parte da contratada, compreendendo 

o seguinte:  

 

- Responsabilidade técnica para as atividades de Transporte Rodoviário de Produtos 

e/ou Resíduos Perigosos e Locação de banheiros químicos. 



 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO CONTRATUAL 

 

O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses. Iniciando a 

vigência em 01/01/2025 até 31/12/2025. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA E PAGAMENTO: Como 

remuneração pelos serviços prestados, a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, a 

importância correspondente a R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais), referente a 12 

meses de atendimento com início em janeiro até dezembro de 2025, devendo ser paga 

pela CONTRATANTE em duas parcelas, a primeira no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e 

cem reais) e a segunda parcela no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) no dia 

15/07/2025, mediante a emissão de Nota Fiscal e respectiva transferência bancária, 

cuja emissão desde já a CONTRATANTE autoriza, ficando a CONTRATANTE 

responsável por eventuais retenções de tributos. 

  

 

Parágrafo Primeiro: Correrão por conta do CONTRATANTE eventuais despesas que 

se façam necessárias para execução das atividades da CONTRATADA, tais como: 

análises laboratoriais que não possam ser efetuadas em suas instalações, taxas, 

emolumentos e outras despesas que venham a ocorrer para execução dos serviços ora 

contratados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS RETIFICAÇÕES 

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente 

Termo. 

 

 

 



 

 

 

 

Santa Maria/RS, 02 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

_____________________________________     
HAKMAN WAGIA SAMHAN 
  CNPJ: 94.981.487/0001-84 

 CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

 ____________________________________________ 
          QUÍMEA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA                                                                    

CNPJ 06.047.695/0001-43 
 Marçal Paim da Rocha 

  CONTRATADA 
         
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 
 
_______________________________              _______________________________                             
CPF: .............................                                      CPF: ............................. 
RG: ...........................                                           RG: ............................. 
 

HAKMAN WAGIA 
SAMHAN:9498148
7000184

Assinado de forma digital por 
HAKMAN WAGIA 
SAMHAN:94981487000184 
Dados: 2025.01.23 11:48:33 
-03'00'



 

 

 

 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ASSESSORIA TÉCNICA Nº 67 

 Revisão 0 

 

CONTRATANTE: Via Láctea Sonorizações Ltda. 

 

CONTRATADA: Químea Soluções Ambientais Ltda.  

 

A VIA LACTEA SONORIZACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.994.001/0001-

24, sediada na Rua General Neto, nº 1087, CEP 97010-000 – Bairro Centro, no 

município de Santa Maria/RS, representada por seu(s) procurador(es), ao final 

identificado(s), doravante denominada CONTRATANTE; e de outro lado a empresa 

QUÍMEA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, estabelecida a BR 158, nº 2501, Bairro 

Cerrito, CEP 97060-440, na cidade de Santa Maria/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 

06.047.695/0001-43, aqui representada por MARÇAL PAIM DA ROCHA, profissão 

Químico Industrial, registrado do CRQ-V sob o número 05201505, RG 6071019233 e 

CPF 973325340-53, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

estabelecem por força do presente instrumento, o 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE ASSESSORIA TÉCNICA, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

  

O objeto do presente Termo Aditivo tem por objetivo a prestação de serviço de 

assessoria técnica na área do meio ambiente por parte da contratada, compreendendo 

o seguinte:  

 

- Responsabilidade técnica para as atividades de Transporte Rodoviário de Produtos 

e/ou Resíduos Perigosos e Locação de banheiros químicos. 



 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO CONTRATUAL 

 

O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses. Iniciando a 

vigência em 01/01/2026 até 31/12/2026. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA E PAGAMENTO: Como 

remuneração pelos serviços prestados, a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, a 

importância correspondente a R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais), referente a 12 

meses de atendimento com início em janeiro até dezembro de 2026, devendo ser paga 

pela CONTRATANTE em duas parcelas, a primeira no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e 

cem reais) até o dia 25/02/2026 e a segunda parcela no valor de R$ 2.100,00 (dois mil 

e cem reais) no dia 25/08/2026, mediante a emissão de Nota Fiscal e respectiva 

transferência bancária, cuja emissão desde já a CONTRATANTE autoriza, ficando a 

CONTRATANTE responsável por eventuais retenções de tributos. 

  

 

Parágrafo Primeiro: Correrão por conta do CONTRATANTE eventuais despesas que 

se façam necessárias para execução das atividades da CONTRATADA, tais como: 

análises laboratoriais que não possam ser efetuadas em suas instalações, taxas, 

emolumentos e outras despesas que venham a ocorrer para execução dos serviços ora 

contratados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS RETIFICAÇÕES 

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente 

Termo. 

 

 

 



 

 

 

 

Santa Maria/RS, 02 de janeiro de 2026. 

 
 
 

_____________________________________     
VIA LÁCTEA SONORIZACOES LTDA  

  CNPJ: 02.994.001/0001-24 
 CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

 ____________________________________________ 
          QUÍMEA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA                                                                    

CNPJ 06.047.695/0001-43 
 Marçal Paim da Rocha 

  CONTRATADA 
         
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
_______________________________              _______________________________                             
CPF: .............................                                      CPF: ............................. 
RG: ...........................                                           RG: ............................. 
 

VIA LACTEA 
SONORIZACOES 
LTDA:02994001000124

Assinado de forma digital por VIA 
LACTEA SONORIZACOES 
LTDA:02994001000124 
Dados: 2026.01.13 09:55:23 -03'00'

QUIMEA SOLUCOES 
AMBIENTAIS 
LTDA:06047695000143

Assinado de forma digital por 
QUIMEA SOLUCOES AMBIENTAIS 
LTDA:06047695000143 
Dados: 2026.01.13 10:25:23 -03'00'
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CONTRATO ESPECIAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA RECEBIMENTO, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO DE EFLUENTES 

 
 

São partes: 
 
a) COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

92.802.784/0001-90, com sede na Rua Caldas Júnior nº. 120, 18º andar, em Porto Alegre/RS, 
por seu(s) representante(s) legal(is) ao final assinado(s), doravante denominada simplesmente 
“CORSAN”; e 

 
b) HAKMAN WAGIA SAMHAN - ME, com sede RUA GENERAL NETO, 1087 - CENTRO -  SANTA 

MARIA - RS, inscrita no CNPJ/ME 94.981.487/0001-84, doravante denominada RACK 
SONORIZAÇÃO, identificada na CORSAN sob n.0 de matrícula: 2877548 , neste ato 
representada por HAKMAN WAGIA SAMHAN , CPF n.0 536.991.300-53 , RG 1022860462 , 
residente e domiciliado RUA GENERAL NETO, 1087 - CENTRO -  SANTA MARIA - RS 
“CLIENTE”. 
 

CONSIDERANDO QUE: 
 

I. A CORSAN é prestadora de serviços de saneamento básico, compreendendo as atividades 
de abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem e manejo de águas pluviais 
urbanas, manejo e disposição final de efluentes e resíduos sólidos, além de outras que lhe 
sejam correlatas. 
 

II. O CLIENTE, por sua vez, atua no segmento de prestação de serviços de limpeza e 
transporte de resíduos de fossas sépticas (auto fossa), devidamente autorizado pelos 
órgãos ambientais competentes. 

 
A CORSAN e o CLIENTE (cada uma, “Parte”, e, em conjunto, “Partes”) têm entre si justo e 
acordado o presente instrumento particular de Contrato Especial de Prestação de Serviços para 
Recebimento, Tratamento e Destinação de Efluentes (“Contrato”), o qual se regerá pelos 
seguintes termos e condições: 
 
1. OBJETO E ESPECIFICAÇÕES 
 
1.1 Pelo presente instrumento, a CORSAN se compromete a prestar serviços de recebimento, 

tratamento e destinação de efluentes provenientes de fossas sépticas (auto fossa) para o 
CLIENTE (“Serviços”), em conformidade com a legislação vigente, regulamentos da 
Entidade Reguladora e normas ambientais aplicáveis, observada a Demanda Contratual 
definida neste Contrato. 
 
 

Docusign Envelope ID: EBD22E98-0E80-43F5-A3CC-7F6687C20D72



 

 
 

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 
 
 
  

 
Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN 

Rua Caldas Junior, nº. 120, 18º Andar, Centro Histórico - Porto Alegre - RS - Fone: 51 3215-5600. 
Página 2 de 14 

Tipo de Efluente Demanda Contratada Valor do m³ 

Tratamento de resíduos 
classificados como classe I 

20 m³ R$ 56,16 

 
1.1. Os efluentes deverão ser transportados pelo CLIENTE em veículos licenciados junto ao 
órgão ambiental para a Estação de Tratamento indicada pela CONTRATADA. Todos os 
efluentes deverão estar acompanhados do Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR)  
 
1.2. Para fins deste Contrato, considera-se “lodo de fossas sépticas” os efluentes provenientes 
das fossas sanitárias, incluindo os despejos líquidos que contêm dejetos (matéria fecal) e as 
águas servidas que resultam das operações domésticas de limpeza e lavagem. Não poderá 
conter qualquer tipo de resíduo do processo industrial. Nos mesmos moldes, não poderá 
conter gordura de cozinha. 
 

1.3. Para o recebimento dos respectivos efluentes em estação de tratamento diversa da citada 
neste Contrato, deverá ser formalizado o respectivo termo aditivo contratual, respeitando as 
demais regras pactuadas. 
 
1.4. Caso haja necessidade de inclusão de novos serviços, as Partes, em comum acordo, 
mediante assinatura de termo aditivo contratual, definirão os preços para os itens não 
considerados neste Contrato. 
 

1.5. Os seguintes documentos integram o presente Contrato como anexos, 
independentemente de sua efetiva anexação ou transcrição (“Anexos”): 
 

1.5.1. Anexo I – Proposta Comercial 
1.5.2. Anexo II – Licença de Operação da Estação de tratamento de esgoto de Santa 
Maria – RS. 
 

 
2. MEDIÇÕES 
 
2.1. A soma do volume de efluentes será realizada ao final de cada mês mediante Boletim de 
Medição e a CORSAN informará mensalmente ao CLIENTE o valor a ser pago pelos Serviços, 
através da apresentação de fatura de prestação dos serviços, tendo como base o disposto na 
Cláusula 3 (Preço e Faturamento). 
 
2.2. Para efeitos de cobrança, o volume mínimo de efluente faturado será de 20 m³, o que 
será sempre considerado por carga o equivalente à capacidade máxima do caminhão utilizado, 
conforme registro volumétrico em metros cúbicos (m³), devidamente licenciado pela FEPAM 
e registrado neste Contrato.  
 

2.3. Esse critério aplica-se tanto para o cômputo da Demanda Mínima Mensal quanto para o 

Docusign Envelope ID: EBD22E98-0E80-43F5-A3CC-7F6687C20D72
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cálculo de volumes excedentes, independentemente do volume efetivamente transportado 
pelo caminhão no momento da descarga. 
 

 
2.4. Caso o CLIENTE tenha destinado um volume mensal superior ao contratado, a CORSAN 
poderá notificá-lo, podendo oferecer um aditivo para alterar o volume da demanda 
contratada, dependendo da capacidade da Estação de Tratamento. 

2.5. Os caminhões autorizados para transporte e descarga de efluentes, devidamente 
licenciados pela FEPAM, deverão ser registrados previamente na Corsan. O volume faturado 
considerará a volumétrica máxima de cada veículo. Seguem veículos já cadastrados: 

Placa Capacidade (m³) 

QTM-0D58 3m³ 

SHC-5A87 3m³ 

ENF-3G11 3m³ 

 
3. PREÇO E FATURAMENTO 

 
3.1. O preço a ser pago pelo CLIENTE à CORSAN, pelos Serviços prestados, obedecerá às 
seguintes faixas de cobrança: 
 

Parâmetro Faixa Amplitude (mg/L O2) Valor Base - Vb (R$/m3) 

DQO I < 3.000 Preço Base determinado em contrato de 

R$56,16 reais por m³ e demanda mínima de 

20m³ mensais 

II 3.000 a 10.000 Dobro do Preço Base do m3 de água industrial 

III > 10.000 Triplo do Preço Base do m3 de água industrial 

 

3.2. Para enquadramento em cada uma das faixas acima citadas, poderá ser utilizada a análise 
da matéria orgânica, quando couber. 
 

3.3. O CLIENTE obriga-se a pagar, no mínimo, o valor equivalente ao Volume de Demanda 
Mínima previsto neste Contrato. Assim, o pagamento referente à integralidade da Demanda 
Mínima será devido pelo CLIENTE mesmo na hipótese de a medição indicar volume efetivo 
inferior ao contratado, salvo quando a diminuição do volume resultar de suspensão do 
recebimento de efluentes pela CORSAN em razão de eventos caracterizados como caso 
fortuito ou força maior. 
 
3.4. O CLIENTE terá direito ao recebimento da fatura mensal com antecedência em relação ao 
seu vencimento, de acordo com o prazo da Agência Reguladora. A data de vencimento poderá 

Docusign Envelope ID: EBD22E98-0E80-43F5-A3CC-7F6687C20D72
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ser alterada pelo CLIENTE entre as datas alternativas apresentadas pela CORSAN mediante 
solicitação de alteração pelo CLIENTE. 
 
3.5. O CLIENTE está ciente de que os valores já contemplam todos os tributos incidentes no 
presente Contrato, não havendo incidências tributárias e demais encargos similares a serem 
suportados pelo CLIENTE. 
 
3.6. Se, durante a vigência do Contrato, ocorrer extinção, aumento e/ou redução da alíquota 
de tributos incidentes sobre a prestação de Serviços, bem como a instituição de incentivos 
fiscais de qualquer natureza, isenções e mudanças na interpretação do Fisco que 
comprovadamente venha a impactar o preço, este será modificado, na medida em que 
impactado. Não se incluem entre os tributos a que se refere esta cláusula, entre outros, 
aqueles incidentes sobre renda, patrimônio, faturamento ou transações bancárias. 
 

 
4. PAGAMENTO E MORA 
 
4.1. As faturas emitidas deverão ser pagas nos estabelecimentos bancários e demais 
estabelecimentos credenciados pela CORSAN, presencialmente ou de forma online, dentro 
dos prazos estabelecidos nas próprias faturas. 
 
4.2. Em caso de mora no pagamento a CORSAN poderá, a seu critério, encerrar o Contrato nos 
termos previstos neste Contrato e aplicar a Tarifa Padrão vigente da respectiva categoria de 
uso nas faturas imediatamente subsequentes. O CLIENTE também estará sujeito ao disposto 
a seguir: 
 

4.2.1. ao pagamento de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, pro rata die, 
atualização monetária pela variação do IGP-M ou outro índice que porventura venha a 
substituí-lo, além de multa de 2% (dois por cento) sobre o débito em aberto, sem 
prejuízo das perdas e danos aplicáveis e aplicação de sanções previstas no Regulamento 
da Entidade Reguladora, se aplicável; 
4.2.2. cobrança dos outros encargos moratórios previstos no Regulamento da Entidade 
Reguladora, se aplicável; 
4.2.3. em caso de cobrança judicial, reembolso, à CORSAN, pelas despesas comprovadas 
e honorários advocatícios estipulados em juízo; 
4.2.4. suspensão dos Serviços, nos termos do art. 40 do Novo Marco Regulatório do 
Saneamento Básico; e 
4.2.5. inclusão do nome do CLIENTE e/ou do responsável pelo pagamento da fatura nos 
cadastros de proteção ao crédito empresarial (SPC, SERASA etc.), mediante prévia 
comunicação escrita (que poderá ser realizada na fatura), nos termos da legislação 
vigente. 
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5. VIGÊNCIA E EXTINÇÃO 
 

5.1. O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura e vigorará pelo prazo de 
36 (trinta e seis) meses, prorrogando-se automaticamente por iguais períodos sucessivos, salvo 
manifestação em contrário de quaisquer das Partes, mediante comunicação formal e escrita com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do prazo em curso. 

5.2. O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por iniciativa de qualquer das Partes, 
mediante notificação formal com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem ônus adicional, 
ficando devidas apenas as quantias referentes aos serviços de recebimento, tratamento e 
destinação de efluentes efetivamente prestados até a data da rescisão. 

5.3. A CORSAN poderá ser declarado extinto pela CORSAN, de pleno direito, sem qualquer 
ônus adicional ao CLIENTE, na ocorrência das seguintes hipóteses individualmente 
consideradas, mediante simples comunicação escrita, com efeitos imediatos: 
 

a) por liberalidade da CORSAN, quando a qualidade do efluente exceder os limites 
aceitáveis à manutenção do presente instrumento impactando na qualidade do 
sistema de tratamento público; 

b) por determinação do órgão ambiental ou qualquer outra autoridade pública, bem 
como alteração das características de lançamento da unidade de tratamento; 

c) a critério da CORSAN quando da reincidência do não cumprimento, por parte do 
CLIENTE, dos padrões de aceitação de efluentes no sistema;  

d) pelo descumprimento de qualquer obrigação prevista no presente Contrato, desde 
que não seja sanada, pela parte infratora, em até 10 (dez) dias, contados da data da 
comunicação enviada pela parte inocente; 

e) pelo requerimento, decretação ou início de recuperação judicial ou extrajudicial, 
falência, dissolução, liquidação ou extinção da CONTRATANTE. 

 
5.4. Na hipótese de extinção antecipada, os valores devidos pelos serviços prestados até a 
data da extinção deverão ser apurados e quitados pelo CLIENTE no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, acrescidos de atualização monetária pelo IPCA e juros de mora de 1% (um por cento) 
ao mês, pro rata die. 
 
6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 
6.1. Compete às partes: 

6.1.1. Cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste Contrato. 
6.1.2. Cumprir, rigorosamente, as normas técnicas e a legislação relativa ao meio 
ambiente, em âmbito federal, estadual e municipal, por si, seus empregados, prepostos, 
representantes e eventuais subcontratados, quando for o caso, sem prejuízo daquelas 
que vierem a ser publicadas em data posterior à assinatura deste Contrato. 
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6.1.3. Manter atualizadas todas as licenças, alvarás, certidões e demais documentos 
exigidos pela legislação que possibilitem, regularmente, o exercício das atividades 
previstas neste Contrato. 
 

6.2. É obrigação do CLIENTE o carregamento, o transporte e a descarga dos efluentes para a 
Estação de Tratamento. 

6.2.1. O transporte dos efluentes deverá ser realizado por caminhão específico e 
licenciado para transporte com esse fim, junto ao órgão ambiental competente, 
preenchendo todas as previsões legais aplicáveis ao caso. 
6.2.2. É de exclusiva responsabilidade do CLIENTE toda e qualquer ocorrência que vier a 
acontecer durante o trajeto até o ponto de entrega do efluente na Estação de 
Tratamento, devendo responder aos órgãos fiscalizadores, Conselhos Regionais, 
Secretarias de Meio Ambiente, imprensa ou a outros que vierem a arguir sobre o 
acontecido. 
6.2.3. Os efluentes recebidos pela CORSAN deverão vir acompanhados do respectivo 
Manifesto de Transporte de Resíduos (“MTR”), bem como estar com carga completa, de 
acordo com a capacidade máxima do caminhão. 
6.2.4. Não poderão ser descarregados efluentes prejudiciais ao sistema de tratamento 
público de esgoto, ou que venham a gerar prejuízos ao sistema, cabendo à CORSAN a 
inspeção prévia das substâncias, que em caso de desconformidade não serão recebidas. 
6.2.5. Não será permitido o descarregamento de efluentes sem a supervisão e 
autorização de um empregado da CORSAN com competência técnica. 

 
 
6.3. Será de responsabilidade do CLIENTE os danos que porventura venha a causar na estrutura 
da Estação de Tratamento ou em suas vias de acesso, em virtude de ações diretas de sua 
responsabilidade ou através de terceiros por ela contratada para efetuar os serviços de transporte 
e descarga, bem como a limpeza de eventuais derramamentos ou vazamentos de resíduos das 
dependências da Estação de Tratamento. 
 
6.4. São obrigações da CORSAN: 

6.4.1. Receber os efluentes nas condições especificadas neste Contrato, desde que 
atendidos todos os requisitos que competem ao CLIENTE, e dar a destinação adequada. 
6.4.2. Gerenciar o tratamento e a disposição dos efluentes oriundos do descarte de 
resíduo pelo CLIENTE, usando de recursos técnicos adequados e seguros, de acordo com 
a legislação vigente, e prestar informações ao CLIENTE sempre que solicitado. 
6.4.3. Inspecionar previamente os efluentes, sendo que, em caso de desconformidade, não 
serão recebidos. 
6.4.4. Disponibilizar um empregado com competência técnica para supervisionar o 
descarregamento. 
6.4.5. Fazer acompanhamento e estudo sobre o comportamento operacional da Estação 
de Tratamento, objetivando preservar a qualidade do tratamento pretendido e o 
cumprimento dos padrões de emissão. 
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6.5. A CORSAN fará análise simplificada da amostra do efluente do caminhão, com a 
determinação de matéria orgânica, pH, temperatura e análise sensorial se couber, antes do 
recebimento de cada carga. Será permitido o descarregamento apenas quando a carga atender 
as condições a seguir: 
 

Parâmetro Critério de Aceitação 

pH De 5 a 9 

Temperatura < 40ºC 

Odor Característico do Resíduo 

Cor  Característico do Resíduo 

 
6.5.1. A partir do resultado da análise do efluente, será realizada a correlação com o DQO, 
sendo o valor calculado do m³ do tratamento definido através da aplicação do fator de carga 
poluidora, conforme definido neste Contrato. 

 
6.6. A CORSAN fará amostragens a seu critério para análises laboratoriais complementares, 
comunicando a empresa no momento do recebimento que serão analisados outros parâmetros, 
cujos limites deverão estar conforme a tabela a seguir: 
 

Parâmetro Critério de Aceitação (mg/L) 

Cádmio < 0,1 

Chumbo < 1,00 

Cobre < 1,5 

Cromo < 1,00 

Níquel < 2,00 

Mercúrio < 0,005 

Arsênio < 1,5 

Manganês < 4,00 

Prata < 0,1 

Fenóis Totais < 1,00 

 
6.6.1. Caso seja constatado, através do resultado da análise laboratorial, que o resíduo já 
descarregado apresenta características em desconformidade com os limites definidos nesta 
cláusula, o CLIENTE será notificado da não conformidade e será multado conforme previsto 
neste Contrato. 
6.6.2. Na reincidência da não conformidade com as características esperadas para o 
efluente, independentemente da multa, o contrato será resolvido, podendo ser 
comunicado o órgão ambiental competente. 

 
6.7. Fica contratado, desde logo, entre as partes, a impossibilidade de cedência, transferência ou 
subcontratação, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato, sem a concordância expressa, de 
forma escrita, da outra Parte. 
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6.8. O CLIENTE obriga-se a atender as exigências dos Poderes Públicos, correndo por sua conta e 
responsabilidade exclusiva as consequências de quaisquer transgressões por ação ou omissão que 
pratique ou venha a ser praticada em virtude deste Contrato, respondendo às autuações e 
pagando as multas que lhe forem impostas. 
 

6.9. O CLIENTE coletará e transportará, através de caminhões equipados e adequados para este 
tipo demanda, devidamente licenciados junto aos órgãos ambientais competentes, o efluente 
proveniente das suas instalações, ficando a CORSAN isenta de qualquer responsabilidade advinda 
em virtude da falta de licenciamento, bem como a utilização de veículos considerados 
inadequados. 
 

7. REVISÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O volume mínimo contratado poderá ser revisado anualmente pela CORSAN, no mês de 
aniversário do Contrato, com base na média dos volumes efetivamente destinados e recebidos 
nos últimos 12 (doze) meses, observada a capacidade operacional da Estação de Tratamento de 
Efluentes. 

7.2. A Tarifa Padrão aplicável aos serviços de recebimento, tratamento e destinação de efluentes 
de auto fossa está sujeita a reajustes tarifários, revisões ou equalizações de preços decorrentes 
de deliberações da Entidade Reguladora, ou de alterações na estrutura tarifária da CORSAN, 
independentemente do prazo de vigência contratual. 

7.3. Os reajustes tarifários serão comunicados ao CLIENTE por meio de aviso inserido na fatura 
mensal e/ou entregue junto à fatura, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e passarão a 
vigorar automaticamente, integrando o presente Contrato para todos os fins e efeitos legais. 

7.4. Ocorrendo, durante a vigência deste Contrato, fatos supervenientes de natureza econômica, 
regulatória ou operacional que resultem em onerosidade excessiva ou inviabilidade comprovada 
a qualquer das Partes, estas deverão instaurar, no prazo de até 30 (trinta) dias da notificação, 
processo de renegociação contratual com vistas à recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro. 

7.5. A renegociação poderá compreender a readequação da demanda mínima contratada, 
condições de faturamento e/ou demais disposições econômico-financeiras, com o objetivo de 
restabelecer o equilíbrio contratual e a viabilidade da relação entre as Partes. 

 
 
8. SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 
 

8.1. A CORSAN poderá suspender o recebimento dos efluentes em suas instalações, mediante 
prévia notificação ao CLIENTE, no caso de tal serviço acarretar prejuízos ao funcionamento da 
Estação de Tratamento, bem como não se responsabiliza por eventuais prejuízos ou lucros 
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cessantes, decorrentes de tal suspensão. 
 
8.2. As Partes manter-se-ão informadas de quaisquer acontecimentos que possam prejudicar 
os serviços e envidarão todos os esforços para o pronto restabelecimento da sua normalidade. 
 

8.3. Em caso de força maior, a CORSAN poderá suspender imediatamente, sem comunicação 
prévia, o recebimento do efluente em suas instalações, bem como não se responsabiliza por 
eventuais danos ou lucros cessantes, decorrentes de tal suspensão. 
 
8.4. Os Serviços poderão ser suspensos, a qualquer tempo, sem prejuízo de outras sanções e 
nos termos da lei, nos seguintes casos: 

8.4.1. por falta de pagamento das faturas dos Serviços prestados pela CORSAN; 
8.4.2. por determinação judicial ou do Poder Concedente; 
8.4.3. pela necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias emergenciais de 
qualquer natureza na Estação de Tratamento; 
8.4.4. nos demais casos previstos neste Contrato. 

 
 
9. AUSÊNCIA DE VÍNCULO E OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
 

9.1. A celebração deste Contrato não cria qualquer vínculo trabalhista entre as Partes 
(especialmente entre a CORSAN e qualquer empregado do CLIENTE), permanecendo o 
CLIENTE única e exclusivamente responsável por todas as obrigações referentes aos seus 
empregados, devendo arcar com todos os custos decorrentes de suas atividades, incluindo, 
mas não se limitando a despesas, tributos, contribuições, encargos, indenizações e quaisquer 
outros valores relacionados às obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias ou resultantes 
de acidentes no trabalho decorrentes das suas atividades, não sendo a CORSAN, de qualquer 
forma ou em qualquer hipótese, responsável por suportar quaisquer despesas, remunerações, 
indenizações, tributos, contribuições e/ou encargos salariais, previdenciários, fiscais ou 
sociais. 
 
9.2.  O CLIENTE deve abster-se de utilizar (i) mão de obra infantil, nos termos do inciso XXXIII 
do Art. 7º da Constituição da República, e (ii) mão de obra escrava ou em condições análogas 
à de escravidão, bem como deve exigir que as referidas medidas sejam adotadas nos contratos 
firmados com os seus fornecedores e/ou prestadores de serviços, sob pena de extinção do 
Contrato por culpa do CLIENTE, sem prejuízo da adoção de outras medidas legalmente 
cabíveis 
 
 
10. LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
10.1. A CORSAN responderá exclusivamente pelos danos emergentes diretamente causados 
ao CLIENTE, ficando excluída, de forma expressa, a responsabilidade da CORSAN por lucros 
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cessantes ou por quaisquer danos indiretos ou consequenciais. A responsabilidade da CORSAN 
ficará, ainda, limitada a 100% (cem por cento) dos valores já pagos pelo CLIENTE no âmbito do 
Contrato. 
 
10.2. Na eventualidade de qualquer demanda, de caráter judicial, arbitral ou extrajudicial, ser 
proposta por quaisquer terceiros, inclusive empregados, prepostos e/ou subcontratados do 
CLIENTE, em face da CORSAN, de seus empregados, ex-empregados, prepostos e/ou seus 
subcontratados, por ações ou omissões imputáveis ao CLIENTE (“Demanda”), o CLIENTE 
requererá a exclusão da CORSAN da Demanda, assumindo o CLIENTE inteira e isoladamente o 
seu polo passivo, bem como eventuais indenizações e ressarcimentos devidos. 

 
10.2.1. A partir do momento em que a CORSAN tomar conhecimento de determinada 
Demanda e optar por tratá-la nos termos desta CLÁUSULA, a CORSAN notificará o CLIENTE 
a respeito. A ausência de notificação da CORSAN não exime ou reduz as responsabilidades 
do CLIENTE por lei ou nos termos deste Contrato. 
 
10.2.2. Além de requerer imediatamente a substituição da CORSAN no polo passivo da 
respectiva Demanda, o CLIENTE adotará todas as medidas necessárias para a solução final 
da questão e assumirá a defesa nas lides, sem prejuízo do direito da CORSAN de exercer 
sua defesa na Demanda de maneira ampla, conforme seus próprios critérios, por 
intermédio de advogados próprios. 
 
10.2.3. O CLIENTE obriga-se, ainda, na hipótese de a CORSAN não ser excluída do polo 
passivo da Demanda, a adiantar e/ou ressarcir toda e qualquer quantia que a CORSAN 
tenha que despender em função da Demanda, incluindo, sem restrição, valores relativos a 
eventuais condenações, honorários advocatícios, custas e preparos, em até 48 (quarenta e 
oito) horas, contadas a partir de solicitação escrita enviada pela CORSAN ao CLIENTE para 
esta finalidade. 

 
10.3. As obrigações de indenidade e responsabilidades previstas nesta cláusula continuarão 
em pleno vigor e efeito independentemente do término deste Contrato. 
 
 
11. DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO E ANTILAVAGEM DE DINHEIRO 
 
11.1. As Partes declaram estar cientes dos termos da Legislação Anticorrupção (Lei nº 
12.846/2013, FCPA - Foreign Corrupt Practices Act ou quaisquer outras regras e normas 
vigentes aplicáveis sobre o objeto do Contrato), inclusive do Código de Ética e Conduta para 
Parceiro de Negócio, da Política Anticorrupção e Antissuborno, da Política de Extorsão e 
Proibição de Pagamento de Facilitação, da Política de Brindes, Presentes e Hospitalidades, da 
Política de Uso do Canal de Denúncia e da Política de Consequências e Medidas Disciplinares, 
disponíveis no website da CORSAN (https://www.corsan.com.br/compliance). 
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11.2. As Partes obrigam-se a conduzir suas atividades e práticas empresariais de forma ética 
e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. 
 

11.3. As Partes declaram que não se encontram, assim como seus representantes, 
administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores e 
parentes, direta ou indiretamente (i) sob investigação em virtude de denúncias de suborno 
e/ou corrupção; (ii) no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foram 
condenados ou indiciados sob a acusação de corrupção ou suborno; (iii) listados em alguma 
entidade governamental, tampouco conhecidos ou suspeitos de práticas de terrorismo e/ou 
lavagem de dinheiro; (iv) sujeitos a restrições ou sanções econômicas e de negócios por 
qualquer entidade governamental; e (v) banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei 
que seja imposta ou fiscalizada por qualquer entidade governamental. 
 

11.4. É vedada e considerada ilícita a prática de qualquer dos seguintes atos, não se limitando 
a eles: prática de cartel, fraude em licitações, dar, receber, oferecer, pagar, prometer pagar 
ou autorizar pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de 
valor ou vantagem indevida, a, ou de qualquer autoridade governamental, servidor ou agente 
público, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de 
influenciar ato ou decisão do agente ou do governo ou, ainda, pessoa jurídica de direito 
privado; ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, 
qualquer pessoa e que, de qualquer forma violem as legislações Anticorrupção e Antitruste. 
 

11.5. As Partes deverão informar uma à outra, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir 
da ciência, qualquer fato e situação que possa ser considerado, real ou potencialmente, como 
violação às regras legais anticorrupção e antitruste, bem como eventual violação ao código de 
conduta da CORSAN e toda e qualquer investigação em andamento ou condenação 
relacionada à fraude, corrupção, cartel ou lavagem de dinheiro envolvendo a empresa, suas 
coligadas, seus controladores, sócios, diretores ou funcionários com cargos de liderança 
dentro da organização. 
 
11.6. As Partes, por si e por seus sócios, diretores e colaboradores, comprometem-se a agir 
em conformidade com toda a legislação de prevenção e combate à lavagem de dinheiro em 
vigor (incluindo, em especial, a Lei nº 9.613/1998, com as alterações da Lei nº 12.683/2012 e 
seus regulamentos) no cumprimento do Contrato, satisfazendo todas as exigências dos 
poderes públicos federais, estaduais e municipais, decorrentes do exercício de sua atividade, 
respeitando rigorosamente as determinações legais. 
 

11.7. Caso uma das Partes se enquadre entre setores elencados no artigo 9º da Lei nº 
9.613/1998, fica garantido o compromisso de que irá atender a todas as normativas referentes 
ao combate à lavagem de dinheiro estabelecidas pelo Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras (“COAF”) ou qualquer órgão regulador ao qual esteja subordinada. 
 
11.8. As Partes se comprometem a informar previamente e por escrito se qualquer um dos 
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seus sócios, conselheiros, gerentes, diretores, empregados ou agentes se enquadrar no 
conceito de Pessoa Exposta Politicamente (“PEP”), tal como definido pelas normas vigentes. 
 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. Este Contrato contém o acordo completo entre as Partes referente ao seu objeto, 
substituindo todas as comunicações, acordos e entendimentos anteriores, verbais ou escritos. 
 
12.2. No âmbito do presente Contrato e com a única finalidade de executar o objeto aqui 
previsto as Partes poderão ter acesso a Dados Pessoais. Assim, as Partes declaram que estão 
cientes e que cumprem todas as suas obrigações e deveres no âmbito das Leis de Proteção de 
Dados, bem como garantem ter a capacidade técnica e tecnológica necessária para manter a 
privacidade adequada dos Dados Pessoais. 
 

12.3. Este Contrato não implica a formação de vínculo associativo de qualquer natureza entre 
as Partes (incluindo, mas não se limitando a sociedades, consórcios, “joint-ventures”, 
representação comercial, agência etc.), bem como não autoriza qualquer Parte a contrair 
obrigações em nome da outra Parte, nem constitui obrigações além daquelas expressamente 
previstas no Contrato. 
 
12.4. Qualquer omissão ou tolerância em exigir o estrito cumprimento de quaisquer dos 
termos ou condições deste Contrato, ou em exercer direitos dele decorrentes, não constituirá 
renúncia, novação ou precedente a tais direitos, podendo as Partes exercê-los a qualquer 
tempo. 
 

12.5. A nulidade de qualquer das cláusulas do Contrato não afetará a validade e eficácia das 
demais, devendo a disposição considerada nula ser substituída por outra que, não sendo nula, 
melhor preserve sua função econômica no Contrato. 
 

12.6. As Partes reconhecem a eficácia de título executivo deste Instrumento, nos termos do 
art. 784, inciso III, do Código de Processo Civil de 2015, declarando que os valores atribuídos 
e a multas contratuais constituem obrigação certa, líquida e exigível. 
 

12.7. O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, vinculando não 
só as Partes, como também seus sucessores a qualquer título e somente poderá ser alterado 
ou modificado pela forma escrita, por consenso de ambas as Partes. 
 
12.8. As Partes reconhecem a forma de contratação por meios eletrônicos, digitais e 
informáticos como válida e plenamente eficaz, ainda que seja estabelecida com a assinatura 
eletrônica ou certificação fora dos padrões ICP-BRASIL, conforme disposto pelo Art. 10 da 
Medida Provisória nº 2.200/2001 em vigor no Brasil. 
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13. FORO 
 
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre/RS para dirimir eventuais dúvidas e 
divergências decorrentes deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
E, por assim estarem de pleno acordo em tudo o que se encontra disposto neste Contrato, 
assinam o presente juntamente com duas testemunhas. 
 
Santa Maria, 15 de Janeiro de 2026. 

 
 
P/ CLIENTE: 
 

_______________________________________________________________________ 
Hakman Wagia Samhan 

Proprietário Responsável 
CPF: 536.991.300-53 

 
 
 
P/ CORSAN: 
 

______________________________________________________________________ 
Samanta Popow Takimi 

Diretora Presidente Corsan 
CPF: 941.418.600-00 

  
 
 

______________________________________________________________________ 
Bruno Queiroz Jatene 

Diretor Financeiro Corsan 
CPF: 574.787.082-34 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 

________________________________________________________________________ 

Giselle Dias Campos 

                                                     Gerente Comercial Corsan 

                                                           CPF: 081.525.697-39 
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    397-05.67/23.1    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO

I - Identificação:

LOCALIZAÇÃO: VILA LORENZI

SANTA MARIA - RS
ZONA SUL

EMPREENDIMENTO: 140952 - SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO

Ponto LongitudeLatitude
ETE (Vértice 1)
ETE (Vértice 2)
ETE (Vértice 3)
ETE (Vértice 4)
ETE (Vértice 5)
Emissário (sanga Norte, afluente ao Arroio Cadena)
Extravasor/bypass (sanga afluente ao Arroio Cadena)
EBE Moradas / Terra Nova
EBE Nova Santa Marta 3
EBE Nova Santa Marta 2
EBE Nova Santa Marta 1
EBE Videiras
EBE Nossa Senhora de Lourdes 1
EBE Nossa Senhora de Lourdes 2
EBE Nossa Senhora de Lourdes 3
EBE Nossa Senhora de Lourdes 4
EBE Salgado Filho
EBE Tancredo Neves
EBE Lídia
EBE Renascença
EBE Lorenzi
EBE Providence
EBE Dom Ivo Lorscheiter
EBE Aruba
EBE Florianópolis
EBE Leonel Brizola
EBE Distrito Industrial
EEB 2 - Camobi - em instalação
EEB 3 - Camobi em instalação

-29,72429200
-29,72835100
-29,72869800
-29,72656500
-29,72466800
-29,72580800
-29,72570000
-29,71808330
-29,67899720
-29,68282200
-29,68820300
-29,69213300
-29,69436940
-29,69456940
-29,69601389
-29,69641100
-29,67532778
-29,70391100
-29,69804167
-29,70665278
-29,73089167
-29,70556667
-29,72025556
-29,71953611
-29,70561944
-29,71791111
-29,68896100
-29,71093700
-29,69258700

-53,81595600
-53,81467500
-53,81590500
-53,81822200
-53,81767400
-53,81804300
-53,81802800
-53,78222500
-53,86101100
-53,86410550
-53,86719200
-53,83769720
-53,79297220
-53,79386670
-53,78904167
-53,79743330
-53,82636670
-53,87800550
-53,83533050
-53,83373890
-53,81714440
-53,76147500
-53,75621111
-53,81781667
-53,85930000
-53,77058050
-53,87342500
-53,73516600
-53,74150700

Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria

Município Coordenada

Coordenadas Geográficas Datum SIRGAS 2000

LO Nº 00278 / 2026

Processo nº

397-05.67 / 23.1

ENDEREÇO: RUA CALDAS JUNIOR 120

90010-260    PORTO ALEGRE - RS
CENTRO HISTORICO

CPF / CNPJ / Doc Estr: 92.802.784/0001-90

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 20071 - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN

18º ANDAR
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2.2.1-

2.2.2-

2.2.3-

2.3.1-

2.3.2-

sistema coletor: rede coletora tipo separador absoluto, estações elevatórias de esgoto indicadas no quadro desta licença
e suas linhas de recalque;
estação de tratamento de esgoto com capacidade nominal de 520 L/s, contendo:

disposição final do efluente tratado através de lançamento superficial por emissário canalizado no ponto de emissão
indicado nesta licença;

a manutenção da permissão para o recebimento de lixiviado fica condicionada ao atendimento contínuo dos padrões de
emissão;
o recebimento do lixiviado deve ocorrer em estrutura adequada - tanque(s) ou reservatório(s) para armazenamento -
com condições para realizar dosagem contínua desse material junto ao esgoto bruto na entrada do tratamento,

2.2.2.1-

2.2.2.2-
2.2.2.3-

sistema de tratamento: poço para recebimento de cargas externas de caminhão limpa-fossa, gradeamento
grosseiro, gradeamento intermediário e dois canais desarenadores, dois reatores de lodo ativado, dois
decantadores secundários, duas elevatórias de recirculação de lodo ativado e tratamento físico-químico;
tratamento do lodo por um adensador e centrífugas;
unidades auxiliares: guarita, casa de operações, casa de sopradores, laboratório analítico, casa de
química, área de armazenamento de produtos químicos e área de resíduos;

período de validade deste documento: 16/01/2026 à 31/05/2028;
este Sistema de Esgotamento Sanitário é composto por:

fica autorizada a incorporação de lixiviado ao tratamento, mediante dosagem contínua junto ao esgoto afluente à ETE, na vazão
de até 200 m3/dia, nos termos da Diretriz Técnica FEPAM n° 04/2019;

2.1-
2.2-

2.3-

1. Quanto à Revogação:

2. Quanto ao Empreendimento:

este documento REVOGA o documento de Licença de Operação nº 03385/2025, de 04/08/2025.1.1-

RAMO DE ATIVIDADE:   3.512,10

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO

Condições e Restrições:II - 

Ponto LongitudeLatitude
EEB 5 - Camobi - em instalação
EEB 1 - em instalação
EEB 2 - em instalação
EEB 3 - em instalação
EEB 8 - em instalação
EEB 9 - em instalação
EEB Final 1 - Camobi - em instalação
EEB Final 2 - Camobi - em instalação
EEB 1 - Camobi - em instalação
EEB 1.1 - Camobi - em instalação
EEB 1.2 - Camobi - em instalação
EEB 1.3 - Camobi - em instalação
EEB 1.4 - Camobi - em instalação
EEB 4 - Camobi - em instalação
EEB 5.1 - Camobi - em instalação
EEB 5.2 - Camobi - em instalação
EEB 6 - Camobi - em instalação
EEB João Lobo D'ávila
EEB Agostinho Sangói
Ponto de Monitoramento Montante (PRHM)
Ponto de Monitoramento Jusante (PRHJ)
Ponto de Lançamento (PCR2)

-29,70073100
-29,69029900
-29,69818900
-29,69926700
-29,71664800
-29,71967800
-29,71000000
-29,72000900
-29,69870700
-29,69535200
-29,69507200
-29,69382900
-29,69290000
-29,69679000
-29,71119000
-29,70253300
-29,70949500
-29,67407500
-29,69397700
-29,72479400
-29,72766100
-29,72580800

-53,70335600
-53,87536600
-53,85473200
-53,85169500
-53,81932200
-53,81509600
-53,71722200
-53,75609400
-53,71259000
-53,71806000
-53,72535400
-53,72391600
-53,73446700
-53,73725300
-53,71426700
-53,69865900
-53,72593200
-53,81341400
-53,79159900
-53,81818300
-53,81815600
-53,81804300

Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria
Santa Maria

Município Coordenada

      44.928,00 vazão afluente na ETE em m³/diaMEDIDA DE PORTE:
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2.3.3-
2.3.4-

2.4.1-

2.7.1-

2.10.1-

5.4.1-

garantido a mistura e evitando choques de carga no sistema;
deverão ser promovidas medidas para evitar percepção de odores além dos limites do empreendimento;
deverá haver infraestrutura de acesso ao empreendimento com condições adequadas para suportar a previsão de
transporte diário de lixiviado por caminhões-tanque.

adicionalmente, fica autorizada nos termos do Art. 8º da Lei Federal nº 12.651/2012 a intervenção em áreas de
preservação permanente para instalação de novos interceptores e travessias da rede coletora e para manutenções nas
estruturas instaladas;

é dever do empreendedor proceder a baixa do Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) recebido, no prazo máximo
de 90 (noventa ) dias a contar da data de emissão do registro do MTR, bem como emitir o Certificado de Destinação
Final (CDF) por meio do Sistema MTR Online, com o perfil de "Destinador", nos termos da Portaria FEPAM n° 576/2026;

caso as obras necessárias para desativação e encaminhamento dos afluentes das ETEs impliquem nos casos listados
no Art. 3 da Portaria Fepam n° 301/2023, o empreendedor deverá protocolar novo processo de LPIA;

as atividades de supressão deverão ser anualmente reportadas através do relatório pós-corte e da apresentação da
planilha SINAFLOR resumo dos volumes estimados (csv) e o shape file da área de supressão, para inclusão no sistema

alterações no empreendimento ou em sua concepção devem ser previamente autorizadas por esta Fundação, excetuando-se
aquelas previstas na Portaria FEPAM nº 301/2023 e suas atualizações;

o empreendedor é responsável por manter condições operacionais adequadas, respondendo por quaisquer danos ao meio
ambiente decorrentes da má operação do empreendimento;
caso haja o encerramento das atividades, deverá ser providenciada a solicitação de Autorização para Desativação do
Empreendimento, conforme estabelece Portaria FEPAM 266/2022;
esta licença autoriza o recebimento de resíduos de esgotamento sanitário (provenientes de manutenções de rede, elevatórias,
caixas de gordura, sistemas coletivos ou individuais de tratamento de esgoto sanitário e banheiros químicos), sendo vedado o
recebimento de resíduos de outra natureza sem expressa autorização desta Fundação;

deverá ser feita a comunicação imediata à Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura na hipótese de descoberta fortuita de
elementos de interesse paleontológico na área do empreendimento;
o(s) empreendedor(es) deste empreendimento deverá(ão) manter o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -
CTF/APP válido(s) (www.ibama.gov.br) e, caso haja inclusão de novo(s) empreendedor(es), este(s) deverá (ão), no prazo de até
60 (sessenta) dias, apresentar o(s) Certificado(s) de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF/APP válido(s), com
correlação na(s) Ficha(s) Técnica(s) de Enquadramento:

o empreendedor promoverá a desativação das estações de tratamento de esgoto ETE Araçá, ETE Residencial Montebello (I, II e
III), ETE Tomazetti e ETE Joao Pessoa, com previsão para o ano de 2026, sendo o esgoto nelas tratado encaminhado à ETE
Lorenzi;

deverão ser preservadas as áreas de preservação permanente, tal como definidas no Código Estadual de Meio Ambiente (Art.
155 - Lei Estadual nº 15.434/2020) e no Código Florestal Brasileiro (Art. 4º - Lei Federal nº 12.651/2012);
o lançamento de efluentes não poderá causar o surgimento de espumas no corpo hídrico receptor;
é proibida a utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de animais silvestres, conforme legislação vigente;

deve ser previsto e mantido cortinamento vegetal utilizando espécies próprias para o local, em altura e área suficiente para
minimização dos odores na circunvizinhança e com a finalidade de consolidar o distanciamento de núcleos populacionais no
entorno da ETE;

a supressão de vegetação decorrente de licenciamentos ambientais deve ser autorizada por esta Fundação, conforme Art. 13, §
2º da Lei Complementar Federal nº 140/2011, sendo vedada a utilização de autorizações de supressão de vegetação emitidas por
outros entes licenciadores;
a supressão não poderá ser efetuada nas áreas de ninho ativo (em construção, com ovos ou com filhotes);
as atividades de supressão vegetal deverão ser diretamente acompanhadas, em todas as suas fases de execução, pelo
profissional habilitado responsável pelas mesmas;
está previamente autorizado o manejo (supressão, podas e transplantes) de vegetação nativa que apresente conflito com as
estruturas implantadas do empreendimento, bem como aquele necessário para implantação de melhorias abrangidas pela
Portaria 301/2023 e suas atualizações, devendo os mesmos serem informados anualmente nos relatórios pós-corte;

2.4-

2.5-

2.6-

2.7-

2.8-

2.9-

2.10-

3.1-

3.2-
3.3-

4.1-

5.1-

5.2-
5.3-

5.4-

3. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental:

4. Quanto ao Cortinamento Vegetal:

5. Quanto à Intervenção em Vegetação Nativa e Manejo Florestal:

17 Destinação de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles
provenientes de fossas

Categoria DescriçãoCódigo
17 - 4
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5.4.2-
5.4.3-

6.1.1-

6.1.2-

7.1.1-

7.1.2-

7.1.3-

7.1.4-

8.1.1-

9.5.1-
9.5.2-
9.5.3-
9.5.4-
9.5.5-

9.5.6-

SINAFLOR e sistema COF;
os exemplares de espécies incluidas no Decreto 52109/2014 deverão ser transplantadas;
está incluída nesta autorização as supressões necessárias a manutenção de segurança das estruturas ou instalação e
manutenção de gradis e cercas, incluindo exemplares nativos ou exóticos em área de preservação permanente.

constatadas não conformidades em relação à licença, informando a medida corretiva adotada ou plano de ação
corretiva (no qual identifique local do ocorrido, ação corretiva proposta, responsáveis e cronograma);
realizadas alterações nos termos da Portaria FEPAM nº 301/2023 e suas atualizações, juntando ao processo, no prazo
de 60 dias, relatório técnico descritivo e fotográfico com ART conforme Art. 4º da referida portaria;

a localização do canteiro de obras, paiol de explosivos, áreas de abastecimento, armazenamento de óleos e
combustíveis e outras estruturas auxiliares das obras civis não devem intervir em áreas de preservação permanente ou
sobre vegetação árborea nativa;
as obras de escavação de valas devem contar com medidas para impedir o carreamento do material mineral oriundo da
escavação para as áreas de preservação permanente, para os corpos hídricos e para o sistema de drenagem urbana,
adotando medidas tais como o acondicionamento provisório do material mineral fora das linhas de drenagem do terreno,
implantação de drenagem pluvial temporária, diques, poços para captura de sededimentos e dissipadores de energia,
bem como diariamente destinar o material mineral impróprio para reaterro para local licenciado;
o uso de explosivos nas obras civis está condicionado à autorização de Plano de Fogo pelo órgão competente, devendo
ser tomadas medidas que garantam a mitigação dos impactoss ambientais, tais como: sinalização com placas
informando horários de detonação, restrição de circulação no local e monitoramento periódico dos impactos decorrentes
da pressão acústica, vibração e ultralançamentos;
o canteiro de obras deve ser dotado de infraestrutura de esgotamento sanitário, devendo ser conectado ao sistema de
esgotamento sanitário municipal ou, na ausência desse, contemplar sistema local de tratamento ou coleta e destinação
através de banheiros químicos;

as ações emergenciais que envolvam a intervenção em vegetação nativa, intervenção em área de preservação
permanente, em áreas sensíveis ambientalmente ou o lançamento temporário de efluente bruto, deverão ser
anteriormente comunicadas através do email disa@fepam.rs.gov.br e serem devidamente acompanhadas pela
supervisão ambiental;

conjuntos moto-bomba reservas;
quadros elétricos localizados acima da cota de inundação anual;
placa de identificação da unidade, sinalização de segurança e contato telefônico para a população em caso de panes;
dispositivo para retenção de resíduos e recipiente impermeabilizado para seu acondicionamento;
fica expressamente vedado o extravasamento direto ou indireto (por meio da rede pluvial) em banhados, terrenos
baldios, a montante de balneários ou mananciais utilizados para o abastecimento público de água potável;
instalações elétricas dotadas de espera para gerador de emergência;

o empreendedor deve manter responsável técnico (com ART) por fazer cumprir as condições e restrições desta licença, o qual
deverá comunicar o órgão ambiental sempre que forem:

as obras de implantação previamente autorizadas pela Portaria FEPAM nº 301/2023 deverão possuir acompanhamento de
responsável técnico (com ART), e contar com Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e Plano de Controle
Ambiental próprios;

está autorizada, em casos emergenciais, a execução de ações e a instalação de estruturas necessárias à manutenção da
operação do sistema de esgotamento sanitário;

o órgão ambiental poderá readequar os padrões de emissão caso haja comprometimento do corpo receptor com o lançamento de
efluente tratado, superveniência de legislação ou conflito com usos da água prioritários;
a área da ETE deve ser cercada, de modo a impedir o trânsito de pessoas estranhas à atividade, e possuir sinalização de
segurança;
o percolado decorrente do tratamento do lodo deverá ser recirculado para a ETE, sendo vedado seu lançamento no ambiente;
as áreas de recebimento, armazenamento e preparo de produtos químicos líquidos devem ser dotadas de bacia de contenção de
vazamentos;
a operação de elevatórias deve contemplar:

caso necessária a utilização do dispositivo de segurança da estação elevatória, previsto na NBR 12.208/1992, devem ser
obrigatoriamente tomadas medidas de controle, contenção e minimização dos impatos do esgoto extravasado, a fim de evitar

6.1-

7.1-

8.1-

9.1-

9.2-

9.3-
9.4-

9.5-

9.6-

6. Quanto à Supervisão Ambiental:

7. Quanto às Obras de Terraplenagem e Construção Civil:

8. Quanto às Manutenções e Obras Emergenciais:

9. Quanto ao Sistema de Esgoto Sanitário:
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10.1.1-

10.1.2-

10.1.3-

10.1.4-

10.1.5-

13.5.1-

os efluentes líquidos, após o tratamento, deverão atender aos seguintes padrões de lançamento:

além dos parâmetros supracitados (que devem ser monitorados) o efluente tratado deverá atender a todos os padrões
de emissão estabelecidos na CONSEMA n° 355/2017;
os parâmetros cor, espuma e materiais flutuantes devem ter monitoramento mensal e o parâmetro odor monitoramento
diário, a fim de verificar o atendimento aos padrões estabelecidos na Resolução Consema nº 355/2017;

verificado o não cumprimento dos padrões estabelecidos, o empreendedor deverá enviar relatório justificando o ocorrido
e apresentando as medidas adotadas ou a serem adotadas (com cronograma) para atendimento dos padrões
estabelecidos nesta licença;
a dosagem de hipoclorito de sódio para desinfecção deverá ser realizada de forma a não provocar efeitos deletérios
(agudos ou crônicos) sobre o corpo hídrico receptor;

os resíduos classificados como não perigosos (Classe IIA e IIB) devem ser temporariamente armazenados em área
impermeabilizada, isolada, sinalizada, com identificação dos resíduos, contenção de vazamentos (em caso de

10.1.3.1- a análise do parâmetro cor poderá ser realizada de maneira visual, sendo que a cor verdadeira deverá ser
avaliada junto ao efluente e pontos de monitoramento a montante e jusante caso constatada mudança da
coloração do corpo hídrico devido ao lançamento, sendo os laudos do laboratório encaminhados à
FEPAM;

danos ao meio ambiente;

para o Efluente Líquido:

deverão ser adotados os controles necessários para minimizar a emissão de odores que possam ser percebidos fora dos limites
do empreendimento;

os equipamentos eletromecânicos geradores de ruídos (tais como geradores, conjuntos motor-bomba e compressores de ar)
devem ser objeto de medidas acústicas para manter os ruídos em conformidade com a Res. CONAMA nº 01/1990;

os resíduos sólidos do laboratório deverão ser segregados conforme suas classes, acondicionados em recipientes de material
compatível, devidamente rotulados;
o recebimento de resíduos oriundos do esgotamento sanitário deverá atentar à Portaria FEPAM nº 31/2018;
os resíduos gerados deverão ser comprovadamente destinados a locais licenciados para seu recebimento;
deverá ser implantado o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, em conteúdo compatível com o Art. 21 da Lei Federal nº
12.305/2010, e mantido à disposição da fiscalização da FEPAM no local das atividades, acompanhado da ART do profissional
responsável pela sua execução, sendo preenchida trimestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos (DMR) no
sistema eletrônico do MTR;
as áreas destinadas à triagem, ao acondicionamento e ao armazenamento temporário de resíduos devem possuir estrutura
adequada, a fim de evitar a contaminação ambiental, não devendo ainda incidir sobre áreas de preservação permanente e áreas
alagadiças ou inundáveis;

10.1-

11.1-

12.1-

13.1-

13.2-
13.3-
13.4-

13.5-

10. Quanto aos Efluentes Líquidos:

11. Quanto às Emissões Atmosféricas:

12. Quanto aos Sons e Ruídos:

13. Quanto aos Resíduos Sólidos:

Parâmetro Padrão de Emissão 
a Ser Atendido

Tabela de Parâmetros e Padrão de Emissão 
Frequência

Medição
Tipo

Amostragem
Alumínio
Coliformes termotolerantes

Demanda bioquímica de oxigênio
Demanda química de oxigênio
Fósforo total - miligramas por litro
Nitrogênio amoniacal
Óleos e graxas vegetais e animais
pH
Sólidos sedimentáveis
Sólidos suspensos totais
Subst tensoativas reag azul metileno
Temperatura
Vazão

semanal
semanal

semanal
semanal
semanal
semanal
semanal

diária
diária

semanal
semanal

diária
diária

simples
simples

simples
simples
simples
simples
simples
simples
simples
simples
simples
simples
simples

<= 10 mg/L
<= 1.000 NMP/100mL (ou eficiência de
remoção de 95%)
<= 25 mg O2/L
<= 95 mg O2/L
<= 1 mg P/L
<= 20 mg NH3 - N/L
<= 30 mg OG/L
entre 6 e 9
<= 1 mL/L
<= 30 mg SST/L
<= 2 mg  LAS/L
<= 40 ° C
<= 44.928 m³/dia
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13.5.2-

13.5.3-

15.1.1-

15.1.2-

17.7.1-

armazenamento de líquidos) e sistema de retenção de sólidos;
os resíduos classificados como perigosos (Classe I) devem ser temporariamente armazenados em área
impermeabilizada, coberta, isolada, sinalizada, com identificação dos resíduos, contenção de vazamentos, projetado e
operado em conformidade com a NBR 12235;
os solos e demais resíduos classe A (conforme Art. 3º da Resolução CONAMA nº 307/2002) oriundos das obras devem
ser provisoriamente armazenados (durante as obras) em área segregada, devidamente identificada, devendo ser
adotadas medidas que evitem o seu carreamento para a drenagem pluvial, devendo ser posteriormente destinados a
local devidamente licenciado;

caso sejam mantidos os drenos na área das bacias de contenção, os mesmos deverão ser mantidos fechados, sendo a
sua abertura realizada apenas no momento de retirada de águas pluviais não contaminadas;
caso exista vazamento/presença de produtos divergentes de água pluvial não contaminada dentro da bacia de
contenção, o empreendedor deverá realizar limpeza da bacia e o encaminhamento do resíduo para destino
ambientalmente adequado;

para as amostras coletadas para análise dos parâmetros do afluente, efluente e águas superficiais cuja frequência de
monitoramento não seja diária:

17.7.1.1- cópias das fichas de coleta dos efluentes líquidos sanitários e das águas superficiais com conteúdo
compatível com o item 4.5 da NBR 9898/1997;

o transporte dos resíduos perigosos (Classe I, de acordo com a NBR 10.004 da ABNT e suas atualizações) gerados no
empreendimento somente poderá ser realizado por veículos licenciados pela FEPAM para Fontes Móveis com potencial de
poluição ambiental, devendo ser acompanhado do respectivo "Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR", conforme Portaria
FEPAM n° 576/2026;
caso o empreendimento gere resíduos sólidos passíveis de logística reversa conforme a Lei Federal nº 12.305/2010 e suas
regulamentações, deverá destinar corretamente estes resíduos em conformidade com as normas aplicáveis vigentes;
caso o empreendimento gere resíduos sólidos passíveis de logística reversa e que contenham metais pesados, tais como
equipamentos eletroeletrônicos inservíveis, pilhas e baterias, baterias chumbo ácido e lâmpadas inservíveis contendo mercúrio,
deverá ser atendido o disposto na Diretriz Técnica FEPAM nº 09/2022 ou legislação que vier a substituí-la;

a lavagem de veículos (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverá ser realizada em rampas ou áreas
dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa de retenção de areia e caixa separadora água/óleo;

todas as áreas de tancagem deverão ser impermeabilizadas e protegidas por bacia de contenção, de modo a evitar a
contaminação da área por possíveis vazamentos;

deve ser executado e mantido atualizado o Plano de Emergência e Contingência, com vistas a mitigar os danos provocados por
panes e manutenções programadas do sistema;
em caso de acidente, incidente ou sinistro com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, a FEPAM deverá ser
imediatamente informada pelo telefone (51) 99982-7840;

deverá ser realizado monitoramento do corpo hídrico receptor para os parâmetros coliformes termotolerantes, fósforo total,
alumínio, DBO, DQO, nitrogênio amoniacal, sólidos dissolvidos totais, oxigênio dissolvido, temperatura e pH em um ponto a
montante e outro a jusante do ponto de lançamento em frequência mensal;
deve ser monitorado o afluente da ETE para os parâmetros Vazão, pH, DBO, DQO, Nitrogênio Amoniacal, Fósforo Total e
Coliformes termotolerantes na frequência análoga aos efluentes tratados;
deverá ser realizado monitoramento do corpo receptor, devendo executá-lo em consonância com as NBR 9897 e 9898, quanto
aos métodos de coleta (tipo de amostragem) e preservação das amostras;
as análises ambientais e as atividades de amostragem de efluentes líquidos e águas superficiais deverão ser comprovadamente
realizadas por laboratórios e/ou empresas que atendam à Portaria FEPAM n° 29/2017 e suas atualizações, e que sejam
devidamente cadastrados na FEPAM, conforme Par. 2° do Art. 79 do Código Estadual de Meio Ambiente (Lei n° 15434/2020);
os limites de quantificação da instrumentação analítica empregada devem ser compatíveis com os padrões de lançamento (para
as análises do esgoto bruto e tratado) e de qualidade ambiental (Resoluções CONAMA nº 357/2005 e 396/2008), quando couber;
deverá ser mantido junto à ETE, à disposição da fiscalização, os relatórios de operação (registros de falha, resultados analíticos e
fichas de coleta) dos últimos 3 meses;
na primeira quinzena dos meses de ABRIL e OUTUBRO de cada ano deverá ser apresentado relatório, como juntada ao
processo, contendo:

13.6-

13.7-

13.8-

14.1-

15.1-

16.1-

16.2-

17.1-

17.2-

17.3-

17.4-

17.5-

17.6-

17.7-

14. Quanto aos Óleos Lubrificantes e Combustíveis:

15. Quanto às Áreas de Tancagem:

16. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

17. Quanto ao Monitoramento:
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Este documento é válido para as condições acima no período de 16/01/2026 a 31/05/2028.
Data de emissão: Porto Alegre,  16 de janeiro de 2026.

17.7.2-
17.7.3-

17.7.4-

17.8.1-

17.9.1-
17.9.2-

17.10.1-

17.10.2-

17.10.3-

parecer técnico conclusivo quanto ao contínuo atendimento ao padrões de lançamento estabelecidos nesta licença;
registro, por ocorrência, de:

registro, por mês, de:

o envio dos resultados das análises do afluente, efluente e corpo receptor deverá ser realizado mensalmente conforme
a periodicidade de análise estabelecida no corpo da Licença, até o décimo dia do mês subsequente à realização das
análises;

resultados analíticos de controle da qualidade do afluente e efluente da ETE, nos termos estabelecidos nesta licença.
resultados analíticos de monitoramento da qualidade do corpo receptor, conforme estabelecido na licença.

o efluente tratado deverá atender ao padrão de ecotoxicidade conforme determina o Artigo 18, § 3, I e II da Resolução
CONAMA 430/2011, em função da vazão lançada, da vazão de referência e da classe do corpo receptor;
deverá ser apresentado à FEPAM, com a mesma frequência dos resultados de análise de ecotoxicidade, relatório
conclusivo quanto ao atendimento do estabelecido no Artigo 18, § 3 da Resolução CONAMA nº 430/2011, com
indicação dos valores utilizados para o cálculo da Concentração do Efluente no Corpo Receptor (CECR), acompanhado
da ART do responsável técnico pela elaboração do documento;
as análises de ecotoxicidade deverão ser realizadas com frequência minimamente bimestral;

17.7.1.2-
17.7.1.3-
17.7.1.4-

17.7.3.1-

17.7.3.2-

17.7.3.3-

17.7.4.1-

17.7.4.2-

cópias dos laudos analíticos;
comprovações relativas à acreditação para as análises e amostragens;
limites de detecção/quantificação (havendo explicitação do limite, tal como "<5", sendo vedadas
expressões como "<LD" ou "<LQ");

panes e manutenções programadas das unidades de transporte e tratamento: unidade afetada, data e
hora da detecção da pane, causa da pane (p. ex. falta de energia, manutenção, falha eletromecânica),
data e hora do retorno da operação, total de horas em pane e volume de esgoto bruto extravasado
(estimativa);
extravasamento em PVs: endereço, data e hora da ocorrência, data e hora da solução e tempo para
solução;
reclamações por odor: unidade, data e hora da reclamação e solução adotada;

gestão de resíduos: unidade geradora, tipo de resíduo, local de acondicionamento, transportador,
destinação final e Licença ambiental;
funcionamento das elevatórias: unidade, número de horas em pane, número de horas do mês, volume
extravasado;

deverá ser apresentado à FEPAM, através do SISAUTO, o resultado das análise físico-química de seus efluentes brutos, tratados
e do corpo hídrico para os parâmetros e na periodicidade definidos nesta licença;

na primeira quinzena do mês de MARÇO, de maneira excepcional enquanto é organizada a entrega dos dados pelo sistema
SISAUTO, deverão ser apresentados arquivos digitais, em formato tabular (".csv", ".xls", ou ".txt"), como juntada ao processo
(acompanhado das ARTs) e através do e-mail disa-sisauto@fepam.rs.gov.br, contendo:

resultado de análise de ecotoxicidade dos efluentes líquidos em atendimento à Portaria FEPAM nº 66/2017. A análise deverá ser
efetuada em organismos teste de no mínimo dois diferentes níveis tróficos:

deverá ser fixada junto ao empreendimento, em local de fácil visibilidade, placa para divulgação do licenciamento ambiental,
conforme modelo disponível no site da FEPAM, <www.fepam.rs.gov.br>. A placa deverá ser mantida durante todo o período de
vigência desta licença;

17.8-

17.9-

17.10-

18.1-

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá fazer Pedido de Alteração no SOL, imediatamente,
sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada
por este documento.
                     Esta licença é válida para as condições acima até  31 de maio de 2028, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.
                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.
                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

18. Quanto à Publicidade da Licença:
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A renovação desta licença deve ser requerida com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de validade,  
fixado na respectiva licença, conforme Art. 14 § 4.º da Lei Complementar nº 140, de 08/12/2011. 

Este documento foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.
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(55) 3219.3877 (55) 99997.4090 SANTA MARIA-RS 

RAZÃO SOCIAL:  HAKMAN WAGIA SAMHAN CNPJ: 94.981.487/0001.84 ENDEREÇO: Rua General Neto, nº 1087 CIDADE: Santa Maria/RS. 
- CEP: 97.050-241 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: Nº: 109/0308024 - TELEFONE: (55) 3219.3877 - (55) 999974090 E-MAIL: 
racksomshow@racksomshow.com.br  -     DADOS BANCÁRIOS: Banco 041 – Banrisul – Agência 0353 – Conta Corrente: 06.122229.0-1  - 
WHATSAPP: (55) 9 9997-4090 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E EQUIPE TÉCNICA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 90034/2026 

HAKMAN WAGIA SAMHAN, CNPJ: 94.981.487/0001.84, com endereço na Rua General Neto, nº 1087, na cidade: 

Santa Maria/RS. - CEP: 97.050-241, por intermédio de seu(sua) representante legal, o Sr. HAKMAN WAGIA 

SAMHAN, SÓCIO/PROPRIETÁRIO, portador da Carteira de Identidade nº 1022860462 e titular do CPF nº CPF: 

536.991.300-53, DECLARA, Sob as penas da Lei, e para fins de contratação com o município de São Vicente do Sul/RS, 

que: 

 

Dispõe, na data de apresentação da proposta, de todos os equipamentos necessários, em perfeitas condições de uso, 

bem como de equipe técnica qualificada e suficiente, apta à adequada execução dos serviços especializados objeto 

da licitação 90034/2026.  

 

Declara, ainda, que indica como responsável técnico pela execução dos serviços: MARÇAL PAIM DA ROCHA, 

QUÍMICO INDUSTRIAL, CPF: 973.325.340-53 Registro CRQ-V: 05201505. 

 

 Compromete-se, por fim, a manter durante toda a execução contratual os equipamentos e a equipe técnica aqui 

declarados, garantindo a plena e satisfatória execução dos serviços, conforme exigências do edital e seus anexos. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

  

Santa Maria/RS, 06 de maio de 2026.           

 
 
 
 

                                                                  ____________________________    
HAKMAN WAGIA SAMHAN 
CNPJ: 94.981.487/0001.84 
HAKMAN WAGIA SAMHAN 

CPF: 536.991.300-53 - RG: 1022860462 
SÓCIO/PROPRIETÁRIO          

HAKMAN WAGIA 
SAMHAN:949814
87000184

Assinado de forma digital por 
HAKMAN WAGIA 
SAMHAN:94981487000184 
Dados: 2026.05.06 08:37:18 -03'00'

HAKMAN WAGIA 
SAMHAN:536991
30053

Assinado de forma digital 
por HAKMAN WAGIA 
SAMHAN:53699130053 
Dados: 2026.05.06 
08:37:30 -03'00'

mailto:racksomshow@racksomshow.com.br


Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

N.º de registro no banco de dados do Ibama: 8327981

CPF/CNPJ: 94.981.487/0001-84

Nome/Razão Social/Endereço
  HAKMAN WAGIA SAMHAN
  RUA GENERAL NETO
  NOSSA SENHORA DE LOURDES
  SANTA MARIA/RS   97050-241

Atividades Potencialmente Poluidoras
Categoria / Detalhe
Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio / Transporte de cargas perigosas -
Lei nº 12.305/2010

Observações:
1 - Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no Cadastro
Técnico Federal - CTF e de uso obrigatório nos casos legalmente
determinados. Para qualquer orientação de natureza cadastral, procure a
unidade local do cadastro do IBAMA.
3 - Para verificar a regularidade desta pessoa junto ao IBAMA, visite
http://www.ibama.gov.br e procure Serviços On-Line, depois Consulta de
Regularidade.
4 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s)
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de
licença, permissão ou autorização específica após análise técnica do
IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
5 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente,
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
6 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida
pelo órgão competente.
7 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

Data de emissão: 08/01/2024
Autenticação: sknx.vu67.xb3s.2fjj





PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Rua Ângelo Uglione, nº 1534 – Centro

Fone: 31741581
CEP: 97010-570 – Santa Maria -RS

IR.

Conforme adequação as normas relativas à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade
econômica conforme Decreto Municipal nº 92 , de 24 de agosto de 2021 que regulamenta
a Lei nº 6545, de 11 de junho de 2021 e Decreto Municipal nº 126 de 14 de outubro de
2022 que dispõe sobre a classificação de risco das atividades econômicas sujeitas à
vigilância sanitária, algumas atividades passaram a ser dispensadas dos atos públicos de
liberação de atividade, cujo funcionamento ocorrerá sem realização de inspeção prévia e
sem emissão de licenciamento sanitário, o que a isenta também de solicitar a renovação
da licença anteriormente emitida.

*** SOMENTE AS ATIVIDADES DOS ANEXOS I E II DO DECRETO 126/2022
NECESSITAM SOLICITAÇÃO DE LICENCIAMENTO SANITÁRIO, FICANDO OS
ESTABELECIMENTOS OU SERVIÇOS NÃO CONSTANTES NESTES ANEXOS
LICENCIADOS POR FORÇA DESTE DECRETO.

Conforme Art. 10 do Decreto 126/2022 os estabelecimentos e atividades cujas atividades
sejam classificados como de baixo risco sanitário ou ponto de referência, que possuem
processos de solicitação de Licenciamento Sanitário de inclusão ou renovação em
trâmite na Superintendência de Vigilância em Saúde, seguirão as regras deste Decreto
Executivo, e serão arquivados.
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